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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 

 
DECRETO Nº 083/2018 

09/11/2018 
 
 

SÚMULA: ESTABELECE PERÍODO DE EXPEDIENTE INTERNO, 
PONTO FACULTATIVO E CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS. 

 

 JONATAS FELISBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, considerando: 

I. O cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

II. O encerramento do Exercício Financeiro de 2018; 

III. A abertura do Exercício Financeiro de 2019; 

IV. O fechamento das contas municipais; e 

V. A concessão de Férias Coletivas, 

 

DECRETA 
 

 Art. 1º No período entre os dias 17 a 28 de Dezembro do corrente ano haverá 
apenas expediente interno na Prefeitura Municipal. 

 Art. 2º Nos dias 24 e 31 de Dezembro ficam autorizados Pontos Facultativos em 
virtude dos Feriados de Natal e Ano Novo respectivamente. 

Art. 3º Conceder Férias Coletivas aos Servidores Públicos Municipais 
compreendendo o período de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de Janeiro de 2019, sendo que 
nesse período a Prefeitura Municipal se encontrará fechada para atendimento ao público. 

 Parágrafo Único: Os serviços administrativos internos, quando imprescindíveis, 
deverão ser realizados normalmente, mediante escalas. 

 Art. 4º Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante autorização expressa do 
Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) Servidor(a) 
encontrar-se subordinado(a). 

 Art. 5º Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através 
de escalas e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem 
sofrer interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na 
Lei Municipal de n.º 027/2013. 
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 Art. 6º O Quadro Próprio dos Profissionais da Educação Pública Municipal 
(magistério e administrativo) entrarão em recesso e férias de acordo com o Calendário 
Escolar. 

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 09 de novembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 142/2018- PMLS
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  insumos,  materiais
elétricos  e  serviços  de  instalação  para  a  iluminação  natalina  na  praça  josé
nogueira do amaral, no lago municipal e nos dois portais de entrada da cidade,
exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 27/11/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de novembro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 028/2018 – PMLS
Objeto: Contratação de empresa para construção de campo de futebol, exclusivo
para micro empresas e empresas de pequeno porte.
Tipo Licitação: Menor Valor Global. 
O Presidente da Comissão de Licitação comunica que ocorreram alterações no
edital, ficando prorrogada a abertura.
Abertura dos Envelopes: 03 de dezembro de 2018, às 08h15min.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 12 de novembro de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2017 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: K. C. M. ZUCOLOTO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.358.680/0001-88, 
situada na Av. Hipolito Ayres de Arruda, Lindouro, n° 03, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste 
ato representada pela Sra. KATIA CRISTINA MARTINS ZUCOLOTO, brasileira, empresária, 
portadora da cédula de identidade nº 5.205.645-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
661.561.149-04, residente e domiciliada em Pinhão-PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, finalizando em 15 de dezembro de 2018. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, finalizando em 10 de dezembro de 2018. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 019/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CHAPEAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, exclusivo para 
micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V. DAMASIO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CHAPEAÇÃO 

DA FROTA MUNICIPAL VEICULOS LEVES  
V. DAMASIO  HS 400,00 80,00 32.000,00 

1 2 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CHAPEAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL VEICULOS MEDIOS: 
CAMINHONETES E VANS  

V. DAMASIO  HS 200,00 111,00 22.200,00 

1 3 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CHAPEAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL VEICULOS PESADOS: 
CAMINHOES E ONIBUS  

V. DAMASIO  HS 300,00 139,00 41.700,00 

1 4 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CHAPEAÇÃO 
DA FROTA MUNICIPAL VEICULOS PESADOS: 
ESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA  

V. DAMASIO  HS 250,00 260,00 65.000,00 

TOTAL 160.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 160.900,00 (cento e sessenta mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VALDIR ARNALDO DANILAVICIUS 88105229900  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO 

PEQUENOS LAVAGEM DE VEICULOS  
LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA 

VALDIR 
ARNALDO 
DANILAVICIUS 

 UN 1.500,00 37,00 55.500,00 

TOTAL 55.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOILI PROCKSCH 60321938968 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 2 LAVAGEM DE VEICULOS TIPO VAN E 

KOMBI LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 

NOILI 
PROCKSCH 
60321938968 

 UN 500,00 47,30 23.650,00 

TOTAL 23.650,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.650,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

3 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ADEMAR DE CRISTO 42786703972 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 3 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-

ONIBUS   LAVAGEM COMPLETA. 
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 

ADEMAR DE 
CRISTO 
42786703972 

 UN 500,00 94,00 47.000,00 

TOTAL 47.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 028/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, VAN E VEÍCULOS LEVES DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte, com item de ampla 
concorrência e cota de até 25% para me e epp. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALBERTO RICARDO PINTO LEVANDOSKI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM 

COMPLETA  
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 
LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA PRINCIPAL DE LIVRE 
CONCORRENCIA  

ALBERTO 
RICARDO 

 UN 600,00 157,00 94.200,00 

1 5 LAVAGEM DE ONIBUS  LAVAGEM 
COMPLETA  
 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, 
INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL E POLIMENTO. 

ALBERTO 
RICARDO 

 UN 200,00 157,00 31.400,00 

5 
 

LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS 
E BANCOS, ONDE FOR POSSÍVEL O 
ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. 
LAVAGEM DOS BANCOS, CARPETES, 
PISO, FORRO LATERAL, FORRO TETO): 
ESCOVAR E RETIRAR A SUJEIRA COM 
MÁQUINA APROPRIADA, UTILIZANDO-
SE APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
ADEQUADOS, QUANTAS VEZES 
NECESSÁRIAS PARA ALCANÇAR A 
LIMPEZA DESEJADA. 
 
COTA RESERVADA DE ATÉ 25 % PARA 
ME E EPP  

TOTAL 125.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 125.600,00 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 031/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E DE 
DIVULGAÇÃO PARA TODOS OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GRÁFICA MARINER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 AGENDA DE 50 PAGINAS SENDO 48 PAGINAS 

P/B E 02 COLORIDOS, CAPA PAPEL COUCHE 
170G E INTERNAS PAPEL SULFITE 75G  

MARINER MARINER UN 200,00 4,95 990,00 

1 2 AGENDAS COM 48 PAGINAS SENDO 46 
PAGINAS P/B E 02 COLORIDAS, CAPA PAPEL 
COUCHE 250 G E INTERNAS PAPEL SULFITE 
75G  

MARINER MARINER UN 250,00 4,60 1.150,00 

1 3 FOLDERS - COUCHE 115G, FRENTE E VERSO, 
COLORIDO, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 11.000,00 0,51 5.610,00 

1 4 FOLDERS - COUCHE 115 G, 4 PAGINAS, 
COLORIDO, 15X21CM   

MARINER  MARINER UN 11.000,00 0,64 7.040,00 

1 5 CARTILHAS - COUCHE 115G, 24 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 2,50 2.500,00 

1 6 CARTILHAS - COUCHE 115G, 20PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 2,30 2.300,00 

1 7 CARTILHAS - COUCHE 115G, 12 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,70 1.700,00 

1 8 CARTILHAS - COUCHE 115G, 08 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,50 1.500,00 

1 9 CERTIFICADO - COUCHE 250 G, COLORIDO 
FRENTE, 20X30 CM   

MARINER MARINER UN 3.500,00 1,12 3.920,00 

1 10 CARTAZES - COUCHE 150 G, COLORIDO, 
46X64 CM (5 LOTES DE 100 UNIDADE)   

MARINER MARINER UN 500,00 4,80 2.400,00 

1 11 CARTILHAS - COUCHE 115G, 16 PAGINAS, 
COLORIDA, 15X21CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,90 1.900,00 

TOTAL 31.010,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 31.010,00 (trinta e um mil e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 065/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Labingá Com. De Artigos P/ Laboratórios Ltda. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PONTO FINAL – 120 

TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 25,00 50,00 1.250,00 

1 2 ALT/GPT LIQUIFORM ENSAIO CINÉTICO UV – 
120 TESTES   

ANALISA ANALISA KIT 20,00 74,00 1.480,00 

1 3 AST/GOT LIQUIFORM ENSAIO CINÉTICO UV – 
120 TESTES   

ANALISA ANALISA KIT 20,00 74,00 1.480,00 

1 4 BILIRRUBINAS COLORIMÉTRICO PP   ANALISA ANALISA KIT 10,00 44,00 440,00 
1 5 PADRÃO DE BILIRRUBINA PP   ANALISA ANALISA KIT 1,00 32,00 32,00 
1 6 COLESTEROL LIQUIFORM COLORIMÉTRICO 

DE PONTO FINAL – 200 TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 40,00 74,00 2.960,00 

1 7 HDL DIRETO   ANALISA ANALISA KIT 30,00 314,00 9.420,00 
1 8 CREATININA MÉTODO CINÉTICO 

COLORIMÉTRICO PP– 100 TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 25,00 54,00 1.350,00 

1 9 FOSFATASE ALCALINA CINÉTICA   ANALISA ANALISA KIT 15,00 35,00 525,00 
1 10 GAMA GT CINÉTICA   ANALISA ANALISA KIT 15,00 55,00 825,00 
1 11 GLICOSE LIQUIFORM COLORIMÉTRICO DE 

PONTO FINAL – 500 TESTES   
ANALISA ANALISA KIT 25,00 60,00 1.500,00 

1 12 MUCOPROTEÍNA ENSAIO COLORIMÉTRICO – 
25 TESTES   

ANALISA ANALISA KIT 8,00 49,00 392,00 

1 13 TRIGLICERÍDEOS COLORIMÉTRICO PONTO 
FINAL – 200 TESTES   

ANALISA ANALISA KIT 40,00 168,00 6.720,00 

1 14 URÉIA CINÉTICO PP – 500 TESTES   ANALISA ANALISA KIT 15,00 135,00 2.025,00 
1 15 AMILASE CINÉTICO   ANALISA ANALISA KIT 15,00 124,00 1.860,00 
1 16  FERRO PP 2X50 ML   ANALISA ANALISA KIT 10,00 66,00 660,00 
1 17 COLINESTERASE PP CINÉTICO 

COLORIMÉTRICO   
ANALISA ANALISA KIT 12,00 120,00 1.440,00 

1 18 LIPASE COLORIMÉTRICA 20/40   ANALISA ANALISA KIT 6,00 123,00 738,00 
1 19 DETERGENTE PARA APARELHO URIT 021-A 

(ENZIFRESH MHLAB) ORIGINAL   
URIT URIT UN 18,00 208,00 3.744,00 

1 20 LÂMPADA PARA APARELHO URIT 021A ( 
MODELO NOVO)   

URIT URIT UN 1,00 1.927,00 1.927,00 

1 21 CONJUNTO CUBETAS PARA APARELHO URIT 
021-A   

URIT URIT UN 1,00 1.869,00 1.869,00 
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1 22 GLICO-HEMOGLOBINA  –MÉTODO DE TROCA 

IÔNICA EM TUBO COM 25   
ANALISA ANALISA KIT 25,00 55,00 1.375,00 

2 1 TROMBOPLASTINA REAGENTE LÍQUIDO 
PRONTO PARA USO EM APARELHO CLOTIMER   

CLOT CLOT KIT 15,00 67,01 1.005,15 

2 2 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA LIQUIDA PRONTO PARA USO EM 
APARELHO CLOTIMER.  

CLOT CLOT KIT 15,00 54,30 814,50 

2 3 CUBETAS  PARA APARELHO CLOTIMER, 
ORIGINAL DA MARCA.   

CLOT CLOT CONJ 1,00 80,00 80,00 

2 4 BOBINA DE PAPEL PARA APARELHO 
COAGULÔMETRO CLOTIMER   

CLOT CLOT UN 10,00 4,03 40,30 

3 1 BOBINA DE PAPEL 49X20 P/ APARELHO 
MINDRAY ORIGINAL TERMOSSENSÍVEL   

MINDRAY MINDRAY UN 60,00 3,00 180,00 

3 2 DETERGENTE EZ KIT 5X200ML P/ APARELHO 
MINDRAY BC 2300 ORIGINAL DA MARCA  

KATAL KATAL UN 10,00 117,00 1.170,00 

3 3 DETERGENTE PROBE KIT 5X20 P APARELHO 
MINDRAY BC 2300 ORIGINAL DA MARCA  

KATAL KATAL UN 5,00 35,00 175,00 

3 4 SOLUÇÃO DILUENTE P/ DETERMINAÇÃO DE 
HEMOGLOBINA, VOLUME CELULAR, 
CONTAGEM DE HEMÁCIAS, PLAQUETAS E 
LEUCÓCITOS EM APARELHO AUTOMÁTICO 
MINDRAY BC 2300 ORIGINAL DA MARCA 
MINDRAY DE 20 LITROS  

MINDRAY MINDRAY UN 35,00 183,00 6.405,00 

3 5 SOLUÇÃO HEMOLISANTE ULTRA RÁPIDA P/ 
DETERMINAÇÃO DE HEMOGLOBINA, 
CONTAGEM TOTAL DE LEUCÓCITOS EM 
APARELHO AUTOMÁTICO MODELO MINDRAY 
BC 2300 ORIGINAL DA MARCA MINDRAY DE 
1000ML  

MINDRAY MINDRAY UN 8,00 235,00 1.880,00 

4 1 SORO ANTI-A 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 12,00 17,46 209,52 
4 2 SORO ANTI-B 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 12,00 17,45 209,40 
4 3 SORO ANTI_D 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 12,00 29,09 349,08 
4 4 SORO ANTI-HUMANO POLIESPECÍFICO 10ML   EBRAM EBRAM UN 12,00 28,12 337,44 
4 5 SORO CONTROLE RH 10ML MONOCLONAL   EBRAM EBRAM UN 10,00 17,45 174,50 
5 1 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA PARA 

ANTIBIOGRAMA C/50UN   
CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 2 DISCO DE ANTIBIÓTICO NITROFURANTOINA 
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 3 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFTRIAXONA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 4 DISCO DE ANTIBIÓTICO CIPROFLOXACINO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 5 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMPICILINA  PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 6 DISCO DE ANTIBIÓTICO NORFLOXACINO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 7 DISCO DE ANTIBIÓTICO AZITROMICINA   
PARA ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 8 DISCO DE ANTIBIÓTICO AMOXICILINA COM 
AC. CLAVULÂNICO  PARA ANTIBIOGRAMA 
C/50UN  

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 9 DISCO DE ANTIBIÓTICO ÁCIDO NALIDIXICO  
PARA ANTIBIOGRAMA C/50   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 10 DISCO DE ANTIBIÓTICO SULFAMETAXAZOL+ 
TRIMETROPINA PARA ANTIBIOGRAMA C/50  

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

5 11 DISCO DE ANTIBIÓTICO CEFALEXINA PARA 
ANTIBIOGRAMA C/50UN   

CECOM CECOM FR 30,00 9,30 279,00 

7 1 SOLUÇÃO REFIL ELETRODOS SÓDIO/ 
POTÁSSIO PARA APARELHO WE 300 WAMA 
ORIGINAL DA MARCA .  

WAMA WAMA KIT 5,00 300,00 1.500,00 

7 2 SOLUÇÃO REFIL ELETRODOS DE REFERENCIA 
PARA APARELHO WE 300 WAMA ORIGINAL 
DA MARCA.  

WAMA WAMA KIT 5,00 500,00 2.500,00 
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7 3 SOLUÇÃO CONDICIONADORA- 5 DET PARA 

APARELHO WE 300 WAMA ORIGINAL DA 
MARCA.  

WAMA WAMA KIT 5,00 300,00 1.500,00 

7 4 SOLUÇÃO CONTROLE ELETRODO (B/M/A) 
PARA APARELHO WE. 300 WAMA ORIGINAL 
DA MARCA.  

WAMA WAMA KIT 5,00 320,00 1.600,00 

7 5 PACK DE CALIBRAÇÃO PARA APARELHO WE 
300 WAMA ORIGINAL DA MARCA.   

WAMA WAMA UN 14,00 600,00 8.400,00 

7 6 SOLUÇÃO DESPROTEINIZADORA PARA 
APARELHO WE 300 WAMA ORIGINAL DA 
MARCA.  

WAMA WAMA KIT 6,00 400,00 2.400,00 

7 7 BOBINA DE PAPEL PARA APARELHO WE 300 
WAMA.   

WAMA WAMA UN 25,00 4,00 100,00 

8 1 VDRL PRONTO PARA USO   ANALISA ANALISA UN 18,00 31,83 572,94 
8 2 PCR LÁTEX 2ML   ANALISA ANALISA UN 40,00 30,83 1.233,20 
8 3 FATOR REUMATÓIDE DIRETO 2,5ML   ANALISA ANALISA UN 25,00 28,84 721,00 
8 4 HIV SABONETINHO IMUNOCROMATOGRÁFICO 

C/20UNIDADES   
WAMA WAMA CX 15,00 88,52 1.327,80 

8 5 HBSAG SABONETINHO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO C/25UNIDADES   

ANALISA ANALISA CX 45,00 77,58 3.491,10 

8 6 ASO LÁTEX DIRETO 2,5ML   ANALISA ANALISA UN 30,00 54,71 1.641,30 
8 7 PSA TESTE RÁPIDO IMUNOCROMATOGRÁFICO 

C/20 TESTES   
WAMA WAMA CX 80,00 107,42 8.593,60 

8 8 TESTE DE GRAVIDEZ HCG- 
IMUNOCROMATOGRÁFICO TIRAS C/50 UN   

EBRAM EBRAM CX 60,00 29,84 1.790,40 

8 9 LACT UP SOLUÇÃO DE LACTOSE 
AROMATIZADA PARA TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA Á LACTOSE  

NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

UN 80,00 6,96 556,80 

8 10 GLUCAB UP 75 (SOLUÇÃO DE GLICOSE 
AROMATIZADA PARA TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA À GLICOSE)  

NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

UN 500,00 3,98 1.990,00 

8 11 TUBO VACUTAINER P/ SORO COM GEL 
SEPARADOR TAMPA AMARELA 5ML C/100 
UNIDADES  

OLEN OLEN PCT 150,00 59,68 8.952,00 

8 12 TUBO VACUTAINER P/ HEMOGRAMA COM 
EDTA TAMPA ROXA 4ML C/100 UNIDADES  

OLEN OLEN PCT 100,00 39,78 3.978,00 

8 13  TUBO VACUTAINER P/ GLICEMIA COM 
FLUORETO DE SÓDIO TAMPA CINZA 2ML 
C/100 UNIDADES  

OLEN OLEN PCT 30,00 39,79 1.193,70 

8 14 TUBO VACUTAINER P/ COAGULAÇÃO COM 
CITRATO DE SÓDIO C/100 UNIDADES   

OLEN OLEN PCT 20,00 39,79 795,80 

8 15 ADAPTADORES PARA COLETA A VÁCUO   VACUPLA
ST 

VACUPLA
ST 

UN 100,00 0,19 19,00 

8 16 AGULHA PARA COLETA DE SANGUE 
VACUTAINER 25X7 COM 100 UNIDADES   

VACUPLA
ST 

VACUPLA
ST 

CX 100,00 37,80 3.780,00 

8 17 ALFA 1-GLICOPROTEINA ÁCIDA.    ANALISA ANALISA KIT 13,00 268,55 3.491,15 
8 18 CONJUNTO PARA GRAM   NEWPRO

V 
NEWPRO
V 

KIT 50,00 54,70 2.735,00 

8 19 CONJUNTO PARA ZIEHL-NELSEEN   NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

KIT 15,00 54,71 820,65 

8 20 CUBETA COM BERCINHO PARA COLORAÇÃO 
DE LÂMINAS EM PLÁSTICO C/10 LUGARES   

DP DP UN 6,00 32,81 196,86 

8 21 ESCOVAS PARA LAVAR TUBOS TAMANHO 
PEQUENO   

DP DP UN 6,00 2,98 17,88 

8 22 ESCOVAS PARA LAVAR TUBOS TAMANHO 
GRANDE   

DP DP UN 6,00 2,98 17,88 

8 23 BANDAGEM PARA USO APÓS PUNÇÃO VENOSA 
OU INJEÇÕES C/500   

COPERTI
NA 

COPERTI
NA 

CX 60,00 14,92 895,20 

8 24 COLETOR DE URINA INFANTIL – UNISSEX 
C/10   

MEDICPL
AST 

MEDICPL
AST 

PCT 50,00 2,98 149,00 

8 25 ESTANTE PARA TUBOS 12X75 24 LUGARES 
METAL   

CRAL CRAL UN 5,00 16,89 84,45 

8 26 ESTANTE PARA TUBOS 12X75 40 LUGARES 
METAL   

CRAL CRAL UN 5,00 21,88 109,40 
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8 27 ESTANTE PARA TUBOS 15X100 24 LUGARES 

METAL   
CRAL CRAL UN 5,00 16,91 84,55 

8 28 ESTANTE PARA TUBOS 15X100 40 LUGARES 
METAL   

CRAL CRAL UN 5,00 21,88 109,40 

8 29 ÁLCOOL ACETONA 500ML   NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

UN 150,00 14,92 2.238,00 

8 30 ÁLCOOL ÁCIDO 500ML   NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

UN 100,00 22,88 2.288,00 

8 31 AZUL DE GABBET 500ML   NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

UN 8,00 64,65 517,20 

8 32 FUCSINA DE GABBET 500ML   NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

UN 8,00 67,64 541,12 

8 33 CONJUNTO PANÓTICO RÁPIDO (1,2,3 COM 
500ML CADA)   

NEWPRO
V 

NEWPRO
V 

KIT 25,00 35,81 895,25 

8 34 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCAS  PRECISIO
N 

PRECISIO
N 

CX 50,00 2,98 149,00 

8 35 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA SEM LAPIDAR   PRECISIO
N 

PRECISIO
N 

CX 10,00 2,98 29,80 

8 36 LÂMINA EXTENSORA PARA CONFECÇÃO DE 
ESFREGAÇO SANGUÍNEO EM VIDRO   

GLOBAL GLOBAL CX 1,00 16,91 16,91 

8 37 LAMÍNULAS PARA MICROSCOPIA 22X22MM 
COM 100 UNIDADES   

PRECISIO
N 

PRECISIO
N 

CX 40,00 2,98 119,20 

8 38 LANCETA (FEATHER) BLOOD LANCETS 200 
UNIDADES   

PONTURA PONTURA CX 5,00 13,93 69,65 

8 39 LÁPIS DERMOGRÁFICO VERMELHO   DIXON DIXON UN 5,00 8,95 44,75 
8 40 LÁPIS DERMOGRÁFICO AZUL   DIXON DIXON UN 2,00 8,95 17,90 
8 41 LUGOL FORTE 1000ML   NEWPRO

V 
NEWPRO
V 

UN 2,00 41,78 83,56 

8 42 MACROPIPETADOR (BRAND)   GLOBAL GLOBAL UN 5,00 74,60 373,00 
8 43 MÁSCARA BICO DE PATO TIPO Nº95 C/ 20 

UNIDADES   
DESCARP
ACK 

DESCARP
ACK 

CX 10,00 26,86 268,60 

TOTAL 135.110,89 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 135.110,89 (cento e trinta e cinco mil, cento e dez reais e 
oitenta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 065/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O 
LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 1 LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 

NIKON ECLIPSE E200   
OSRAN  UN 3,00 14,72 44,16 

9 2 CAIXA  PORTA-LÂMINAS PLÁSTICO 
100 LUGARES   

CRALPLAST  UN 2,00 13,48 26,96 

9 3 MICROPIPETA 05 µL   PEGUEPET  UN 2,00 85,68 171,36 
9 4 MICROPIPETA 10µL   PEGUEPET  UN 2,00 83,19 166,38 
9 5 MICROPIPETA 100µL   PEGUEPET  UN 2,00 83,19 166,38 
9 6 MICROPIPETA 25µL   PEGUEPET  UN 2,00 83,19 166,38 
9 7 MICROPIPETA 50µL   PEGUEPET  UN 2,00 83,19 166,38 
9 8 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

AJUSTÁVEIS E LENTE INCOLOR   
DANNY  UN 1,00 9,17 9,17 

9 9 ÓLEO DE IMERSÃO PARA 
MICROSCOPIA ÓTICA EM OBJETIVA 
DE IMERSÃO 100X 100ML  

NEWPROV  UN 10,00 16,75 167,50 

9 10 PANÓTICO RÁPIDO Nº 1 500ML   NEWPROV  UN 15,00 14,78 221,70 
9 11 PAPEL FILTRO PARA 

MUCOPROTEÍNA (Nº 42) 
QUANTITATIVO   

J PROLAB  CX 5,00 27,76 138,80 

9 12 PAPEL FILTRO GRAMATURA 80 
QUALITATIVO   

J PROLAB  CX 12,00 5,37 64,44 

9 13 ANTICOAGULANTE EDTA 20ML   BIOCLIN  UN 5,00 6,90 34,50 
9 14 PENEIRA PARA FILTRAR FEZES 

PARASITOFILTRO COM 100 
UNIDADES   

DESCARPLAS  PCT 25,00 75,76 1.894,00 

9 15 PIPETA 2ML   PRECISION  UN 10,00 2,96 29,60 
9 16 PIPETA 5ML   PRECISION  UN 15,00 2,95 44,25 
9 17 PIPETA 10ML   PRECISION  UN 15,00 3,25 48,75 
9 18 PIPETA 20ML   PRECISION  UN 10,00 3,77 37,70 
9 19 PIPETA WESTERGREEN 200MM   PRECISION  UN 15,00 3,81 57,15 
9 20 PIPETADOR AUTOMÁTICO VOLUME 

AJUSTÁVEL  DE 100-1000 
MICROLITROS   

PEGUEPET  UN 2,00 246,25 492,50 

9 21 PISSETE  500ML   J PROLAB  UN 4,00 6,40 25,60 6 
 
9 22 PLACA DE KLINE (C/ 12 

ESCAVAÇÕES -6X8)   
PRECISION  UN 2,00 44,33 88,66 

9 23 PLACA DE PETRI 10CM DE 
DIÂMETRO VIDRO   

PRECISION  UN 2,00 5,63 11,26 

9 24 PONTEIRAS AZUIS (100 A 1000 
MICROLITROS) C/1000 UNIDADES   

CRALPLAST  PCT 15,00 23,64 354,60 

9 25 PONTEIRAS AMARELAS (10 A 100 
MICROLITROS) TIPO GILSON 
UNIVERSAL C/1000 UNIDADES  

CRALPLAST  PCT 50,00 11,82 591,00 

9 26 POTE P/ COLETA DE ESCARRO 
70ML, COM TAMPA ROSCA 
ESTERELIZADO C/100 UNIDADES  

CRALPLAST  PCT 70,00 38,06 2.664,20 

9 27 SOLUÇÃO DE LIMPEZA ESPECÍFICA 
P/ O APARELHO BIOPLUS   

BIOCLIN  UN 5,00 57,15 285,75 

9 28 SWAB P/ COLETA DE SECREÇÃO 
VAGINAL ESTÉRIL C/100 UN   

CRALPLAST  CX 30,00 13,01 390,30 

9 29 TUBO DE ENSAIO (15X100) VIDRO   PRECISION  UN 400,00 0,26 104,00 
9 30 TUBO DE ENSAIO (13X100) VIDRO   PRECISION  UN 300,00 0,18 54,00 
9 31 TUBO DE HEMÓLISE (12X75) 

VIDRO   
PRECISION  UN 3.000,00 0,14 420,00 

9 32 TUBO CÔNICO GRADUADO P/ 
URINA 10ML VIDRO   

LABORGLAS  UN 250,00 2,75 687,50 

9 33 PROVETA DE VIDRO GRADUADA 
200ML   

LABORGLAS  UN 2,00 26,60 53,20 

9 34 PROVETA DE VIDRO GRADUADA 
100ML   

LABORGLAS  UN 2,00 15,69 31,38 

9 35 BECKER 250ML VIDRO   LABORGLAS  UN 1,00 7,22 7,22 
9 36 BECKER 100ML VIDRO   LABORGLAS  UN 1,00 4,67 4,67 
9 37 COLUNA DO DEIONIZADOR 

(SISTEMA DE TROCA)   
UNION A BASE DE 

TROCA 50 
LT 

UN 3,00 104,46 313,38 

9 38 LAMPARINA DE VIDRO    LABORGLAS  UN 1,00 29,01 29,01 
9 39 REATIVO DE MEYER 100ML   BIOTEC  UN 6,00 17,98 107,88 
9 40 TERMÔMETRO DIGITAL (MÍNIMA E 

MÁXIMA)   
INCOTERM  UN 6,00 68,13 408,78 

9 41 LAMINOCULTIVOS PARA 
ISOLAMENTO E CONTAGEM 
MICROBIOLÓGICA DE COLÔNIAS 
NA URINA COMPOSTO POR TRÊS 
MEIOS; AGAR CLED, MAC CONKEY 
QUE PERMITEM DIFERENCIAR 
CONTAMINAÇÃO DE INFECÇÃO 
ALÉM DE PROPORCIONAR A 
CONTAGEM DE COLÔNIAS. O 
TERCEIRO MEIO DEVE SER 
CROMOGÊNICO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE E.COLI, NÃO 
NECESSITANDO DE REAGENTES 
ADICIONAIS (COM 10 UNIDADES)  

LABORCLIN  CX 200,00 40,34 8.068,00 

9 42 PLACAS DE ÁGAR MUELLER 
HINTON PARA TESTES DE 
SENSIBILIDADE MICROBIANA, 
DESCARTÁVEIS ESTÉREIS, TAM. 
150X15MM, COM 60 A 65ML C/ 10 
UNIDADES  

NEWPROV  PCT 200,00 54,18 10.836,00 

9 43 FILTRO DE CARVÃO ATIVADO 
PARA OSMOSE 3 ESTÁGIOS PARA 
APARELHO UNION    

UNION 10X2,1/2 UN 2,00 372,15 744,30 

9 44 CARTUCHO DE RESINA MISTA 
PARA OSMOSE REVERSA 3 
ESTÁGIOS PARA APARELHO UNION  

UNION 10X2,1/2 UN 4,00 48,25 193,00 

9 45 MEMBRANA PARA OSMOSE 
REVERSA 3 ESTÁGIOS     

UNION 10/20/L/
H 

UN 1,00 254,81 254,81 

9 46 TUBOS DE HEMÓLISE PLÁSTICO 
COM TAMPA C/100UN CADA   

CRALPLAST  PCT 3,00 34,48 103,44 7 
 
TOTAL 30.980,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.980,00 (trinta mil, novecentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OFICINAS 
DO CAPS, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BRUNA GABRIELA NITZ 09784074907  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 FELTRO PRETO   SANTA FÉ  MT 20,00 13,39 267,80 
1 2 FELTRO BRANCO   SANTA FÉ  MT 20,00 13,39 267,80 
1 3 FELTRO AMARELO   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 4 FELTROVERDE   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 5 FELTRO ROSA   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 6 FELTRO LILAS   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 7 FELTRO ROXO   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 8 FELTRO BEGE   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 9 FELTRO MARROM   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 10 FELTRO LARANJA   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 11 FELTRO VERDE NEON   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 12 FELTRO AMARELO NEON   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 13 FELTRO ROSA NEON   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 14 FELTRO ROSA CHA   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 15 FELTRO AZUL   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 16 FELTRO AZUL NEON   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 17 FELTRO VERDE OLIVA   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 18 FELTRO AMARELO QUEIMADO   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 19 FELTRO MARSALA   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 20 FELTRO CINZA   SANTA FÉ  MT 10,00 13,39 133,90 
1 23 LAPIS DE COR - CAIXA COM 24 CORES   LENORA  CX 10,00 22,99 229,90 
1 25 PAPELPARA PRESENTE ESTAMPADO   U.M.P  RL 1,00 67,99 67,99 
1 27 GLOTTER PRATA 500GR   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 28 GLITTER DOURADO   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 29 GLITTER FURTA COR   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 30 GLITTER VERMELHO   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 31 GLITTER ROSA   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 32 GLITTER VERDE   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 33 GLITTER AZUL   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 34 GLITTER PRETO   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 35 GLITTER TURQUESA   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 36 GLITTER PINK   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
1 37 GLITTER BRONZE   LANTECOR  PT 1,00 37,99 37,99 
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1 38 COLA GLITTER 35 GR - DIVERSAS CORES   MARIPEL  TB 200,00 3,69 738,00 
1 39 FITA DE CETIM 22MM - DIVERSAS CORES   PROGRESSO  RL 50,00 7,49 374,50 
1 40 FITA DE CETIM 38MM - DIVERSAS CORES   PROGRESSO  RL 30,00 11,99 359,70 
1 41 FITA DE CETIM 7MM - DIVERSAS CORES   PROGRESSO  RL 10,00 17,99 179,90 
1 43 LINHA DE COSTURA - DIVERSAS CORES   CIRCULO  CN 25,00 3,49 87,25 
1 44 TOALHA DE LAVABO PARA BORDAR   BEIRA RIO  UN 100,00 3,99 399,00 
1 47 ALGODAO PARA PANO DE PRATO   ESTRELA 

VERDE 
 UN 100,00 8,49 849,00 

1 48 TINTA DE TECIDO   ACRILEX  VD 200,00 2,74 548,00 
1 49 TINTA PVA   ACRILEX  VD 100,00 2,50 250,00 
1 50 TINTA GUACHE   MARIPEL  CX 20,00 4,49 89,80 
1 51 TINTA SPRAY   TEKBOND  TB 20,00 18,99 379,80 
1 52 PINCEL Nº. 00   TIGRE  UN 20,00 2,09 41,80 
1 53 PINCEL Nº.04   TIGRE  UN 20,00 2,39 47,80 
1 54 PINCEL Nº.06   TIGRE  UN 20,00 2,49 49,80 
1 55 PINCEL Nº. 08   TIGRE  UN 20,00 2,74 54,80 
1 56 PINCEL Nº. 10   TIGRE  UN 20,00 2,99 59,80 
1 57 PINCELNº. 12   TIGRE  UN 20,00 3,49 69,80 
1 58 PINCEL Nº. 14   TIGRE  UN 20,00 3,99 79,80 
1 59 PINCEL Nº. 16   TIGRE  UN 20,00 4,89 97,80 
1 60 COLA PVA 1 KG   HENKEL  TB 50,00 25,49 1.274,50 
1 61 COLA BRANCA 1 KG   MARIPEL  TB 50,00 9,00 450,00 
1 62 ALFINETES   ACC  CX 50,00 4,49 224,50 
1 77 TESOURAS PEQUENAS SEM PONTA - 

ESCOLAR   
LEONORA  UN 40,00 3,89 155,60 

1 78 TESOURAS GRANDES   WESTERN  UN 5,00 23,49 117,45 
1 79 PISTOLA DE SILICONE GRANDE   LEONORA  UN 3,00 27,99 83,97 
1 81 BARBANTEPARA CROCHE Nº.6   ROMA  RL 100,00 14,89 1.489,00 
1 82 FIO FINO PARA CROCHE   CLEA  RL 100,00 11,89 1.189,00 
1 83 EVA   DUPLEX  FL 200,00 1,79 358,00 
1 85 EVA COM GLITTER   DUPLEX  FL 100,00 6,49 649,00 
1 92 MASSA PARA BISCUIT 900 GR   JL  PCTE 30,00 15,99 479,70 
1 93 PEROLAS GRANDE (DIVERSAS CORES)   VALENTIN  KG 10,00 79,99 799,90 
1 96 FIO PARA BORDADO - DIVERSAS CORE   MAILINE  ME 300,00 2,29 687,00 
TOTAL 16.375,55 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.375, 55 (dezesseis mil, trezentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OFICINAS 
DO CAPS, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Regensy comercio ltda 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 22 FIONYLN Nº. 40   zeus  RL 10,00 6,00 60,00 
1 24 ARGOLAS DE PLASTICO GRANDE   ritas  UN 100,00 1,10 110,00 
1 42 PASSA DE FITA 50CM   aza  RL 10,00 24,60 246,00 
1 45 AGULHAS DECOSTURA MANUAL Nº. 

2/0   
aza  UN 100,00 0,60 60,00 

1 46 AGULHA DE COSTURA MANUAL Nº. 6  aza  UN 100,00 0,40 40,00 
1 63 ALFINETES DE SEGURANÇA Nº. 5   circulo  CX 10,00 3,50 35,00 
1 64 LANTEJOULAS   lantecor  PCTE 200,00 4,80 960,00 
1 65 OLHOS MOVEIS 3 CM   luli  PCTE 5,00 13,50 67,50 
1 66 OLHOS MOVEIS 2CM   luli  PCTE 10,00 7,00 70,00 
1 67 OLHOS MOVEIS 1 CM   luli  PCTE 5,00 5,80 29,00 
1 68 OLHOS MOVEIS 0,5 CM   luli  PCTE 5,00 4,00 20,00 
1 75 ACABAMENTO PARA ARTESANATO   aza  MT 40,00 12,90 516,00 
1 80 REFIL PARA SILICONE GRANDE   classe  UN 10,00 1,30 13,00 
1 84 ENTRETELA   fiorela  MT 20,00 10,00 200,00 
1 86 AGULAS PARA CROCHE Nº. 1,25   circulo  UN 10,00 2,90 29,00 
1 87 AGULHAS PRA CROCHE Nº. 3,5   circulo  UN 10,00 3,50 35,00 
1 88 AGULHAS PARA CROCHE Nº. 1,75   circulo  UN 10,00 2,95 29,50 
1 89 AGULHAS PARA CROCHE Nº. 1,50   circulo  UN 10,00 2,95 29,50 
1 90 AGULHAS PARA CROCHE Nº. 4,50   circulo  UN 10,00 3,50 35,00 
1 107 TECIDO PARA ALGODAO   peripan  MT 30,00 23,85 715,50 
TOTAL 3.300,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de agosto de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2018-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, inscrita no CNPJ nº 
01.356.570/0001-81, situada a Av. das Nações Unidas, Vila Gertrudes, nº 14261, São 
Paulo-SP, CEP 04.794-000, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE PONCIANO 
SERRA, brasileiro, securitário, inscrito no CPF/MF nº 219.802.708-99 e portador da 
cédula de identidade nº 24.499.596-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2018-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA A FROTA DOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, 
situada a Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro Histórico, nº 450, Porto Alegre-RS, CEP 
90.020-060, neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, segurador, 
inscrito no CPF/MF nº 632.005.380-15 e portador da cédula de identidade nº 
7009036166. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 27.580,00 (vinte e sete mil, quinhentos e oitenta 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 181, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Regulamento o art. 8° da Lei Municipal n° 1170, 
de 7 de maio de 2018, estabelece critérios de 
priorização para seleção de beneficiários para o 
empreendimento habitacional no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, nos termos da Lei nº 11.977 de 07 de julho de 
2009, lei nº 12.424 de 16 de junho de 2011, Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, 
Portaria nº 595 de 18 de dezembro de 2013 e demais disposições legais pertinentes e ainda, 

Considerando que o Município de Nova Laranjeiras, por meio das disposições contidas 
na Lei Municipal nº 1170, de 07 de maio de 2018, poderá alienar imóveis urbanos de sua 
propriedade a famílias com renda mensal entre 01 (um) a 03 (três) salários mínimos, nos 
termos da Lei; 

Considerando a previsão expressa do art. 3º, § 1º, inciso I da Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009;  

Considerando tratar-se da modalidade financiamento habitacional de moradias urbanas 
no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, com recursos do FGTS para 
famílias de baixa renda, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidos critérios complementares de hierarquização e seleção dos 
beneficiários para o empreendimento habitacional de que trata a Lei Municipal nº 1170, de 7 
de maio de 2018, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, além dos 
critérios nacionais estabelecidos pela Portaria nº 595, de 18 de dezembro de 2013, do 
Ministério das Cidades, quais sejam: 

I – Possuir renda mínima per capta de 01 (um) salário mínimo; e máxima de 03 (três) 
salários mínimos; 

II – Comprovar vínculo empregatício igual ou superior a seis meses, em atendimento 
aos critérios estabelecidos pela Caixa Econômica Federal; 

III – Estar, os candidatos a beneficiários, inscritos nos cadastros habitacionais do 
Município. 

IV – Não ser detentor de financiamento imobiliário ativo em qualquer localidade do 
território nacional; 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
V – Não ter recebido subsídio direto ou indireto da União a qualquer tempo; 

VI – Não ter sido beneficiário de descontos habitacionais concedidos com recursos do 
FGTS a qualquer tempo; 

VII – Não ser proprietário, cessionário, arrendatário ou promitente comprador de outro 
imóvel residencial, urbano ou rural; 

VIII – Não ser titular de direito de aquisição de imóvel residencial, urbano ou rural; 

IX – Não ter restrições cadastrais no CADIN ou débitos não regularizados junto à 
Receita Federal ou ao FGTS. Não ter restrições cadastrais no Serasa, SPC e BACEN.  

X – Possuir capacidade civil. 

Art. 2º A indicação dos candidatos se dará a partir da aplicação dos critérios de 
priorização e seleção estabelecidos neste Decreto. 

Parágrafo único. O processo seletivo deverá nortear-se pela priorização de atendimento 
dos candidatos que se enquadrem no maior número de critérios nacionais e adicionais 
municipais nos termos do art. 5º da Portaria nº 595 de 18 de dezembro de 2013, levando em 
conta que, por se tratar da modalidade financiamento habitacional, os critérios de capacidade 
econômico-financeira deverão ser considerados. 

Art. 3° Do total das unidades habitacionais será feita reserva de 3% (três por cento), 
para atendimento a pessoa idosa, em cumprimento ao que dispõe o inciso I do artigo 38 da Lei 
nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso); e de 3% (três por cento) para 
atendimento a pessoa com deficiência, ou família da qual faça parte pessoa com deficiência, 
em cumprimento ao que dispõe o inciso I do artigo 32 da Lei n° 13.146/15 e suas alterações 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de novembro de 2018. 
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DECRETO Nº. 182, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Decreta Ponto Facultativo. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais, no dia 16 de novembro de 2018, sexta-feira, em virtude do Feriado 

Nacional do dia 15 de novembro de 2018, Proclamação da República. 

 Art. 2º. Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade de 

Nova Laranjeiras serão atendidos por meio de escalas especiais organizadas pelas 

respectivas Secretarias. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº. 183/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

SÚMULA:  Concede Autorização de Uso a 

título precário para entidade que especifica e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, § 2º, inciso VI, e artigo 69, inciso 

XXVIII, da Lei Orgânica Municipal 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica denominada Associação de Esporte, Cultura e 

Lazer das Comunidades de Nova Laranjeiras AUTORIZADA, a título precário e gratuito, a 

utilizar a cantina e espaço destinado à comercialização de alimentos e bebidas, localizado no 

interior do Centro Poliesportivo Mario da Rosa, durante a realização de eventos e 

competições esportivas. 

Art. 2º - O bem relacionado no artigo anterior destinar-se-á, exclusivamente, ao 

uso da autorizada, sendo proibida a transferência, a qualquer título, dos direitos decorrentes 

desta autorização, bem como a modificação do uso a que se destina o bem sem autorização da 

Administração, sob pena de nulidade deste ato. 

Art. 3° - Fica a Associação usuária obrigada ao cumprimento de todos os 

encargos tributários e fiscais decorrentes da utilização do bem público e do desempenho de 

atividades de comercialização, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade 

proveniente do mesmo, inclusive com relação a terceiros. 

Art. 4º. Obriga-se a autorizada a zelar pela eficiente conservação do objeto ora 

autorizado, defendendo-o da turbação por terceiros, sendo responsável pelos danos e/ou 

prejuízos que neles venha causar e/ou permitir, de modo a poder restituí-lo, quando solicitado, 

quando cessarem suas atividades, mantendo-o, enquanto perdurar a autorização, na qualidade 

de fiel depositária. 
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Art. 5º. A presente autorização de uso é outorgada a título precário e gratuito, 

pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 15, § 2º, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município. 

Art. 6º. Qualquer benfeitoria a ser introduzida no bem deverá ser levada ao 

conhecimento do Poder Público, ficando consignado que tal benfeitoria ficará incorporada ao 

bem imóvel, não tendo a autorizada qualquer direito de retenção, indenização e reembolso. 

Art. 7º. O Município de Nova Laranjeiras poderá revogar a autorização objeto 

deste Decreto, independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou extrajudicial, em 

caso de desvio de finalidade ou descumprimento das condições estabelecidas, ou, ainda, 

quando o interesse público o exigir. 

§ 1º. A revogação desta autorização não importa em direito da autorizada à 

indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias introduzidas no bem. 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de novembro de 2018. 
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DECRETO Nº. 184/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

SÚMULA: APROVA O 
PARCELAMENTO DE IMÓVEL 
URBANO NA FORMA DA LEI — 
DENOMINADO LOTEAMENTO 
CARRA. 
                                                 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E COM FULCRO NA LEI 
MUNICIPAL NO 800/2011, DE 14/06/2011 (QUE DISPÕE SOBRE O 
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento (divisão) em lotes 
urbanos do imóvel urbano da cidade de Nova Laranjeiras, COM ÁREA DE 64.408,58 M2 
(SESSENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E OITO METROS QUADRADOS 
COM CINQUENTA E OITO DECÍMETROS QUADRADOS), COM OS LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES ABAIXO DESCRITOS E CONSTANTES NA MATRÍCULA NO 
35.489, DA UNIFICAÇÃO DE PARTE DO LOTE Nº 17 DA GLEBA Nº 03 (TRÊS), E 
PARTE DO LOTE “B, DA DIVISÃO AMIGÁVEL DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 
17 E 18 (DEZESSETE E DEZOITO), DA GLEBA Nº 03 (TRÊS), DO IMÓVEL 
DENOMINADO FAZENDA XAGÚ SITUADOS NO PERÍMETRO URBANO DA 
CIDADE DE NOVA LARANJEIRAS-PR, conforme projeto completo constante de 
mapas, projetos de engenharia e arquitetura e memoriais anexos, com responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil Lucas Mathias dos Santos Silva inscrito no Conselho de 
Engenharia e Agronomia sob nº CREA PR-89858/D devidamente respaldado pela ART. 

Art. 2º - O parcelamento urbano ora aprovado tem os seguintes limites e confrontações, 
com memorial descritivo de autoria e responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Lucas 
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Mathias dos Santos Silva inscrito no Conselho de Engenharia e Agronomia sob nº CREA 
PR-89858/D devidamente respaldado pela ART. 

 
 

 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Loteamento CARRA  
 
NORTE: COM RUA PESSEGUEIRO;  
 
LESTE: COM RUA PESSEGUEIRO, MAURÍCIO GATELLI - LOTE "A", MAURÍCIO 
GATELLI - LOTE "CM E MAURÍCIO GATELLI E OUTROS LOTE "D";  
 
SUL: COM MAURÍCIO GATELLI - LOTE "A", MAURÍCIO GATELLI - LOTE "C", 
MAURÍCIO GATELLI E OUTROS LOTE "D", RUA SEM DENOMINAÇÃO, COHAPAR E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS; 
 
OESTE: COM RUA PESSEGUEIRO, RUA SEM DENOMINAÇÃO, COHAPAR E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
 
CONSTITUÍDO DA UNIFICAÇÃO DE PARTE DO LOTE Nº 17 DA GLEBA Nº 03 (TRÊS), E 
PARTE DO LOTE “B, DA DIVISÃO AMIGÁVEL DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 17 E 18 
(DEZESSETE E DEZOITO), DA GLEBA Nº 03 (TRÊS), DO IMÓVEL DENOMINADO 
FAZENDA XAGÚ. 
 

Área Loteamento 49.603,57m² (Quarenta e nove mil e Seiscentos e três metros quadrados e 
cinquenta e sete decímetros quadrados) 
 

Área Remanescente 14.805,01m² (Quatorze mil e oitocentos e cinco metros quadrados e 
um decímetro quadrados) 
 

Área total de 64.408,58m²  (Sessenta e quatro mil e quatrocentos e oito metros quadrados e 
cinquenta e oito decímetros quadrados) 
 
Município de Nova Laranjeiras-Pr                  –              Comarca de Laranjeiras do Sul-Pr.  
 
Proprietário: RUBENS ROSSIGNOL       -    CPF nº 056.747.969-20 
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Limites e Confrontações 
 

Partindo do marco M1B, coordenada plana 7.200.777,4511 m Norte e 344.654,7183 m 
Leste, deste, confrontando neste trecho com RUA PESSEGUEIRO, seguindo com distância 
de 25,65 m e Azimute de 53°13’14" chega-se ao marco M32, deste, confrontando neste 
trecho com RUA PESSEGUEIRO, seguindo com distância de 25,10 m e Azimute de 
470ll'43', chega-se ao marco M33, deste, seguindo com distância de 50,16 m e Azimute de 
39°10'23" chega-se ao marco M34, deste, seguindo com distância de 20,27 m e Azimute de 
41°48'59" chega-se ao marco M35, deste seguindo com distância de 22,59 m e Azimute de 
52°12'24" chega-se ao marco M36, deste, seguindo com distância de 16,84 m e Azimute de 
57°17'00" chega-se ao marco M37, deste, seguindo com distância de 7,62 m e Azimute de 
63°48'02" chega-se ao marco M38, deste, seguindo com distância de 5,66 m e Azimute de 
68°05'09" chega-se ao marco M39, deste, seguindo com distância de 2,81 m e Azimute de 
72°14'29" chega-se ao marco M40 , deste, seguindo com distância de 19,63 m e Azimute de 
77°06'51" chega-se ao marco M41, deste, seguindo com distância de 7,47 m e Azimute de 
93°19'17" chega-se ao marco M42, deste, seguindo com distância de 14,30 m e Azimute de 
94°24'56" chega-se ao marco M43, deste, seguindo com distância de 18,40 m e Azimute de 
104°23'08" chega-se ao marco M44, deste, seguindo com distância de 19,08 m e Azimute 
de 107°53'10" chega-se ao marco M45, deste, seguindo com distância de 19,32 m e 
Azimute de 114°28’39" chega-se ao marco M46, deste, seguindo com distância de 19,75 m 
e Azimute de 120°17'06" chega-se ao marco M47, deste, seguindo com distância de 38,69 
m e Azimute de 130°59'31" chega-se ao marco M48, deste, seguindo com distância de 
26,55 m e Azimute de 132°43'04" chega-se ao marco M49, deste, confrontando neste 
trecho com MAURÍCIO GATELLI - LOTE "A", , seguindo com distância de 10,85 m e 
Azimute de 183°10'15" chega-se ao marco M50, deste, confrontando neste trecho com 
MAURÍCIO GATELLI - LOTE "C", seguindo com distância de 10,04 m e Azimute de 
183°10'15" chega-se ao marco M51, deste, seguindo com distância de 20,44 m e Azimute 
de 273°10’15" chega-se ao marco M52, deste, seguindo com distância de 137,53 m e 
Azimute de 183°07'25" chega-se ao marco M53, deste, seguindo com distância de 34,92 m 
e Azimute de 215°40’45" chega-se ao marco M54, deste, seguindo com distância de 34,89 
m e Azimute de 207°27'50" chega-se ao marco M55, deste, seguindo com distância de 
35,18 m e Azimute de 122°59'33" chega-se ao marco M56, deste, confrontando neste 
trecho com MAURÍCIO GATELLI E OUTROS LOTE "D", seguindo com distância de 
24,62 m e Azimute de 228°29’21" chega-se ao marco M57 , deste, seguindo com distância 
de 40,50 m e Azimute de 232°29'47" chega-se ao marco M58 , deste, seguindo com 
distância de 18,72 m e Azimute de 241°15'39" chega-se ao marco M8-B, deste, seguindo 
com distância de 30,70 m e Azimute de 241°15'39" chega-se ao marco M9, deste, 
confrontando neste trecho com RUA SEM DENOMINAÇÃO, seguindo com distância de 
100,00 m e Azimute de 319°15'58" chega-se ao marco MIO, deste, confrontando neste 
trecho com COHAPAR, seguindo com distância de 104,00 m e Azimute de 331°38'22" 
chega-se ao marco Mil , deste, confrontando neste trecho com PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE NOVA LARANJEIRAS, seguindo com distância de 26,10 m e Azimute de 61°16'05" 
chega-se ao marco M12, deste, seguindo com distância de 93,41 m e Azimute de 
331°35'41" chega-se ao marco M31, deste, seguindo com distância de 26,40 m e Azimute 
de 251°16'04" chega-se ao marco M1B, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
 
 
As partes técnicas e proprietárias se responsabilizam pela veracidade da descrição do 

imóvel, conforme provimento da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 
Orientação dos Rumos: NORTE GEOGRAFICO 

 
QUADRA N.º 01 - Área Total 4.333,61 m² - 14 Lotes. 
LOTE N.º01 - 386,71 m² 
LOTE N.º02 - 330,94 m² 
LOTE N.º03 - 335,80 m² 
LOTE N.º04 - 281,22 m² 
LOTE N.º05 - 385,23 m² 
LOTE N.º06 - 324,53 m² 
LOTE N.º07 - 253,00 m² 
LOTE N.º08 - 253,00 m² 
LOTE N.º09 - 253,00 m² 
LOTE N.º10 - 253,00 m² 
LOTE N.º11 - 253,00 m² 
LOTE N.º12 - 276,00 m² 
LOTE N.º13 - 374,00 m² 
LOTE N.º14 - 374,18 m² 
 
QUADRA N.º 02  - Área Total 5.538,24 m²- 14 Lotes. 
LOTE N.º01 - 249,87 m² 
LOTE N.º02 - 327,78 m² 
LOTE N.º03 - 592,48 m² 
LOTE N.º04 - 260,00 m² 
LOTE N.º05 - 260,00 m² 
LOTE N.º06 - 260,00 m² 
LOTE N.º07 - 260,00 m² 
LOTE N.º08 - 260,00 m² 
LOTE N.º09 - 260,00 m² 
LOTE N.º10 - 264,00 m² 
LOTE N.º11 - 240,00 m² 
LOTE N.º12 - 240,00 m² 
LOTE N.º13 - 240,00 m² 
LOTE N.º14 - 260,00 m² 
LOTE N.º15 - 260,00 m² 
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LOTE N.º16 - 260,00 m² 
LOTE N.º17 - 260,00 m² 
LOTE N.º18 - 260,00 m² 
LOTE N.º19 - 260,00 m² 
LOTE N.º20 - 260,00 m² 
 
QUADRA N.º 03  - Área Total 3.790,22 m²- 12 Lotes. 
LOTE N.º01 - 321,89 m² 
LOTE N.º02 - 331,75 m² 
LOTE N.º03 - 333,76 m² 
LOTE N.º04 - 335,76 m² 
LOTE N.º05 - 337,77 m² 
LOTE N.º06 - 339,77 m² 
LOTE N.º07 - 341,78 m² 
LOTE N.º08 - 281,71 m² 
LOTE N.º09 - 282,71 m² 
LOTE N.º10 - 284,98 m² 
LOTE N.º11 - 284,63 m² 
LOTE N.º12 - 313,71 m² 
 
QUADRA N.º 04  - Área Total 6.269,06 m²- 11 Lotes. 
LOTE N.º01 - 2.004,23 m² 
LOTE N.º02 - 326,54 m² 
LOTE N.º03 - 292,36 m² 
LOTE N.º04 - 286,65 m² 
LOTE N.º05 - 341,50 m² 
LOTE N.º06 - 351,89 m² 
LOTE N.º07 - 375,58 m² 
LOTE N.º08 - 413,29 m² 
LOTE N.º09 - 345,83 m² 
LOTE N.º10 - 331,97 m² 
LOTE N.º11 - 1.199,22 m² 
QUADRA N.º 05  - Área Total 5.543,58 m²- 11 Lotes. 
LOTE N.º01 - 384,03 m² 
LOTE N.º02 - 1.397,94 m² 
LOTE N.º03 - 614,67 m² 
LOTE N.º04 - 495,20 m² 
LOTE N.º05 - 458,45 m² 
LOTE N.º06 - 342,82 m² 
LOTE N.º07 - 327,45 m² 
LOTE N.º08 - 380,50 m² 
LOTE N.º09 - 403,38 m² 
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LOTE N.º10 - 370,00 m² 
LOTE N.º11 - 369,14 m² 
 
QUADRA N.º 06  - Área Total 2.997,08 m²- 09 Lotes. 
LOTE N.º01 - 377,09 m² 
LOTE N.º02 - 377,91 m² 
LOTE N.º03 - 332,36 m² 
LOTE N.º04 - 339,70 m² 
LOTE N.º05 - 338,77 m² 
LOTE N.º06 - 327,35 m² 
LOTE N.º07 - 348,19 m² 
LOTE N.º08 - 308,15 m² 
LOTE N.º09 - 287,56 m² 
 
QUADRA N.º 07  - Área Total 4.759,55 m²- 14 Lotes. 
LOTE N.º01 - 359,07 m² 
LOTE N.º02 - 321,53 m² 
LOTE N.º03 - 322,68 m² 
LOTE N.º04 - 323,33 m² 
LOTE N.º05 - 418,17 m² 
LOTE N.º06 - 362,36 m² 
LOTE N.º07 - 342,32 m² 
LOTE N.º08 - 349,66 m² 
LOTE N.º09 - 309,80 m² 
LOTE N.º10 - 310,00 m² 
LOTE N.º11 - 311,15 m² 
LOTE N.º12 - 343,96 m² 
LOTE N.º13 - 343,07 m² 
LOTE N.º14 - 342,45 m² 
 
QUADRA N.º 08  - Área Total 2.729,85 m²- 08 Lotes. 
LOTE N.º01 - 300,73 m² 
LOTE N.º02 - 340,66 m² 
LOTE N.º03 - 340,79 m² 
LOTE N.º04 - 340,92 m² 
LOTE N.º05 - 341,05 m² 
LOTE N.º06 - 341,19 m² 
LOTE N.º07 - 385,27 m² 
LOTE N.º08 - 339,24 m² 
 
QUADRA N.º 09  - Área Total 7.313,63 m²- 22 Lotes. 
LOTE N.º01 - 379,85 m² 
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LOTE N.º02 - 315,63 m² 
LOTE N.º03 - 315,63 m² 
LOTE N.º04 - 394,04 m² 
LOTE N.º05 - 368,77 m² 
LOTE N.º06 - 317,32 m² 
LOTE N.º07 - 318,46 m² 
LOTE N.º08 - 319,60 m² 
LOTE N.º09 - 320,74 m² 
LOTE N.º10 - 321,89 m² 
LOTE N.º11 - 312,03 m² 
LOTE N.º12 - 312,61 m² 
LOTE N.º13 - 313,19 m² 
LOTE N.º14 - 313,77 m² 
LOTE N.º15 - 314,35 m² 
LOTE N.º16 - 314,93 m² 
LOTE N.º17 - 298,85 m² 
LOTE N.º18 - 314,41 m² 
LOTE N.º19 - 313,84 m² 
LOTE N.º20 - 313,28 m² 
LOTE N.º21 - 460,92 m² 
LOTE N.º22 - 359,52 m² 
 
QUADRA N.º 10  - Área Total 6.219,46 m²- 19 Lotes. 
LOTE N.º01 - 299,80 m² 
LOTE N.º02 - 258,03 m² 
LOTE N.º03 - 260,95 m² 
LOTE N.º04 - 290,34 m² 
LOTE N.º05 - 290,35 m² 
LOTE N.º06 - 343,92 m² 
LOTE N.º07 - 344,77 m² 
LOTE N.º08 - 345,61 m² 
LOTE N.º09 - 346,45 m² 
LOTE N.º10 - 365,99 m² 
LOTE N.º11 - 363,89 m² 
LOTE N.º12 - 339,00 m² 
LOTE N.º13 - 339,84 m² 
LOTE N.º14 - 340,68 m² 
LOTE N.º15 - 341,53 m² 
LOTE N.º16 - 345,80 m² 
LOTE N.º17 - 351,70 m² 
LOTE N.º18 - 328,20 m² 
LOTE N.º19 - 322,61 m² 
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QUADRA N.º 11  - Área Total 109,29 m²- 01 Lotes. 
LOTE N.º01 - 109,29 m² 

 
Quadro de Áreas e Estatísticas 

 
A ÁREA TOTAL DE LOTES 49.604,57m² 77,014% A/G 
B ÁREA DE LOTES À VENDA 44.340,09m² 68,842% B/G 
C ÁREA DE LOTES PUBLICOS 5.263,48m² 8,172% C/A 
D ÁREA USO PÚBLICO DOADA DE OUTRA 

MATRÍCULA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
2.497,62m² 3,878% D/G 

E ÁREA TOTAL DE VIAS PUBLICAS 14.805,01m² 22,986% E/G 
F ÁREA TOTAL DESTINADA A USO PUBLICO 20.068,49m² 31,158% C+E/G 
G ÁREA TOTAL 64.408,58m² 100,00% G 
H ÁREA PUBLICA À SER DOADA 22.566,11m² 35,035% C+D+E/G 

 
Total de unidades 141. 
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 Descrição das áreas e percentuais: 
Item Descrição das áreas Area 

(m2) 
49.604,57 m2 

Percentual 
(%) 
77,014 % A Área de lotes 

A1 Área de lotes à venda           68,842 % 
B Área de ruas e passeios                 22,986 % 
B1 Área institucional (Prefeitura Municipal) 20.068,49 m2 31,158 % 
B2 Área Verde  0,00 m2 0,00 % 
∑B Área total Utilidade Pública 20.068,49 m2 31,158 % 

C 
Área de lote proveniente de outra matrícula 
como doação para o município para 
Construção de Escola 

2.497,62 m2 
3,878 % 

(não computável 
na área útil total) 

 Área Útil total do loteamento 64.408,58 m2 100,00 % 
D Área de Reserva Legal — Área Verde 0,00 m2  
∑D Área de Reserva Legal — Área Verde 0,00 m2  
C Área total do loteamento 64.408,58 m2   

 
 

Art. 4º - Fica estipulado que, desde a data de inscrição do presente loteamento no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio da Prefeitura 
Municipal as áreas destinadas as vias de circulação, as praças, aos jardins e aos 
equipamentos comunitários. O processamento das vias de transmissão de propriedades, bem 
como, as concessões de alvarás, para qualquer construção realizada nos lotes, fica 
condicionado a expedição por parte da Prefeitura, de certidão de aprovação do loteamento e 
de documentos de aceitação definitiva das obras a serem realizadas, constantes no ato de 
aprovação do projeto de loteamento, conforme Termo de Compromisso firmado pelo 
proprietário. 
 

Art. 5º – O proprietário identificado no artigo primeiro ficará responsável pelas 
obrigações constantes do Artigo 40, da Lei 800/2011 mais precisamente a execução de rede 
de agua potável, rede coletora de esgotos ligadas rede da concessionaria, rede de energia e 
iluminação pública, execução de guias de concreto com sarjetas, rede de drenagens pluviais, 
pavimentação poliédrica com pedras irregulares e/ou pavimentação asfáltica, arborização, 
equipamentos de acessibilidade física e sinalização viária horizontal e vertical de ruas e 
avenidas, colocação de placas de identificação do nome das ruas conforme padrão 
municipal, tudo conforme projetos e termo de compromisso apresentados e aprovados e que 
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DECRETO Nº. 185/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

EMENTA: Regulamenta e da publicidade às 

obrigações assumidas no primeiro aditamento do 

Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 

o Município de Nova Laranjeiras e o Ministério 

Público do Estado do Paraná, bem como, nomeia 

gestor e servidores responsáveis pelo 

fornecimento de dados e informações para o 

Portal da Transparência da página oficial do 

Município na internet, conforme especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 

CONSIDERANDO o comando constitucional de publicidade para a Administração 

Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a transparência na Administração de 

Nova Laranjeiras; 

CONSIDERANDO a necessidade de facilitação do controle social e do controle da 

gestão pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos interessados o acesso aos dados 

e contas públicas, de forma simplificada e eficiente; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação; 

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Município 

de Nova Laranjeiras e o Ministério Público do Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2015 e 

CONSIDERANDO o primeiro aditamento ao Termo de Ajustamento de Conduta 

firmado entre o Município de Nova Laranjeiras e o Ministério Público do Estado do Paraná, em 

25 de outubro de 2018. 
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DECRETA 

 

Art. 1º - Em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o 

Município de Nova Laranjeiras e o Ministério Público do Estado do Paraná em data de 18 de 

dezembro de 2015 e o primeiro aditamento, firmado em data de 25 de outubro de 2018, a 

respeito do fornecimento de informações por meio do Portal de Transparência, realiza-se o 

presente ato normativo visando a regulamentação e publicidade das obrigações assumidas no 

primeiro aditamento do Termo de Ajustamento de Conduta. 

Art. 2º - Fica designado o servidor municipal Gerson Silva, ocupante do cargo 

efetivo de técnico em contabilidade, para desempenhar a gestão do Portal da Transparência, nos 

termos do Parágrafo Sétimo da Cláusula Segunda do primeiro aditamento do Termo de 

Ajustamento de Conduta. 

Art. 3º - Os servidores responsáveis pelo fornecimento das informações no Portal da 

Transparência, conforme disposição do Parágrafo Sétimo da Cláusula Segunda do primeiro 

aditamento do Termo de Ajustamento de Conduta, são indicados nos seguintes termos: 

 

 

QUADRO 1 - GERAL 

 

1.1 Organograma administrativo  

Responsável: Naiara Pickler 

Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

 

1.2 Leis e atos normativos municipais 

Responsável: Josemara da Silva Martins  

Cargo: Diretora do Departamento de Administração  

 

1.3 Número de telefone e e-mail para contato  

Responsável: Osvaldir Pedroso Lopes 

Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 
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1.4 Endereços oficiais 

Responsável: Osvaldir Pedroso Lopes  

Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação  

 

1.5 Horários de atendimento 

Responsável: Osvaldir Pedroso Lopes  

Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 

 

1.6 Modelo de formulário para pedido de informações 

Responsável: Osvaldir Pedroso Lopes 

Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 

 

1.7 Data da última atualização de cada conjunto de informações 

Responsável: Osvaldir Pedroso Lopes  

Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 

 

QUADRO 2 - PESSOAL 

 

2.1 Quadro funcional, indicando: nome, cargo, local de lotação, forma de investidura 

(concurso público ou livre nomeação), horário de trabalho e carga horária. 

Responsável: Naiara Pickler 

Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

 

2.2 Informações sobre servidores cedidos por outros órgãos, indicando nome, cargo e órgão 

de origem. 

Responsável: Naiara Pickler 

Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

 

2.3 Informações sobre servidores cedidos a outros órgãos, indicando nome, cargo e órgão 

de origem 

Responsável: Naiara Pickler 

Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
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2.4 Informações sobre servidores temporários 

Responsável: Naiara Pickler 

Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

 

2.5 Remuneração de cada um dos agentes públicos 

Responsável: Naiara Pickler 

Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

 

2.6 Gastos com cartões corporativos 

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

2.7 Valores referentes às verbas de representação, de gabinete e reembolsáveis de qualquer 

natureza. 

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

2.8 Relatório mensais consolidados referentes às verbas de representação de gabinete, 

reembolsos, discriminados pelo nome, cargo, e lotação do agente, com indicação dos 

documentos relativos aos pagamentos. 

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

QUADRO 3 - DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO (RELAÇÃO CONTENDO AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES): 

 

3.1 Nome completo e número de matrícula e/ou RG do beneficiário 

Responsável: Marcos André Santi 

 Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

3.2 Justificativa para a realização de cada viagem 

Responsável: Marcos André Santi  

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 
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3.3 Datas de início e término das viagens realizadas 

Responsável: Marcos André Santi  

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

3.4 Destino de cada viagem 

Responsável: Marcos André Santi  

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

3.5 Meio de transporte utilizado em cada viagem e seu respectivo custo 

Responsável: Marcos André Santi  

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

3.6 Quantidade de diárias pagas em relação a cada viagem 

Responsável: Marcos André Santi  

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

3.7 Valor unitário das diárias  

Responsável: Marcos André Santi 

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

3.8 Valores mensais gastos com passagens rodoviárias ou aéreas, ou com verbas relativas a 

ressarcimentos de combustível. 

Responsável: Marcos André Santi  

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

3.9 Valores mensais gastos com pagamento de diárias, ajuda de custo ou adiantamento de 

despesas. 

Responsável: Marcos André Santi 

Cargo: Assessor de Gestão Orçamentária 

 

QUADRO 4 - ADMINISTRAÇÃO 

 

4.1 Avisos e Editais de licitação  
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Responsável: Chaiane Mioranza  

Cargo: Oficial de Compras e Licitações  

 

4.2 Contratos e aditivos 

Responsável: Maria De Fátima Dos Santos  

Cargo: Diretora de Departamento de Licitações  

 

4.3 Convênios 

Responsável: Samir Ribeiro  

Cargo: Diretor de Departamento de Gestão e Convênios 

 

4.4 As peças principais dos procedimentos licitatórios (novos), na íntegra: pelo menos os 

Editais, Atas de Reuniões das Comissões de Licitação ou Sessões Públicas (no caso dos 

pregões) e respectivos atos decisórios, incluindo-se, obviamente, a homologação e a 

adjudicação, Contratos e Aditivos, além de todas as publicações dos atos, quando for o 

caso. (Quando se tratar de obras e serviços deverá constar seus prazos de execução, com 

todas as suas eventuais alterações) 

Responsável: Chaiane Mioranza  

Cargo: Oficial de Compras e Licitações 

 

4.5 Licitações abertas, em andamento e já realizadas: as peças principais, na íntegra, como 

mencionado no item anterior. 

Responsável: Chaiane Mioranza  

Cargo: Oficial de Compras e Licitações 

 

4.6 Principais peças dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitações: pelo 

menos justificativa, ato convocatório, edital, pareceres jurídicos, homologação do resultado 

e contratos, com suas publicações. 

Responsável: Chaiane Mioranza  

Cargo: Oficial de Compras e Licitações 

 

4.7 Justificativas para a contratação direta: relatórios com indicação, pelo menos, dos 

contratos (caso existentes – contratação de serviços, por exemplo) e notas fiscais/recibos. 
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Responsável: Chaiane Mioranza  

Cargo: Oficial de Compras e Licitações 

 

4.8 Relação dos bens patrimoniais  

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

4.9 Relação de cessões, permutas e doação de bens 

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

QUADRO 5 – ORÇAMENTO 

 

 

5.1 Informações sobre as despesas e receitas. (de acordo com a IN n.º 89/2013 TCE/PR), 

incluídos os números das notas fiscais eletrônicas. 

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade  

 

5.2 Lei do Plano Plurianual – PPA  

Responsável: Gerson Silva 

Cargo Técnico em Contabilidade 

 

5.3 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

Responsável: Gerson Silva 

Cargo: Técnico em Contabilidade  

 

5.4 Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Responsável: Gerson Silva 

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

5.5 Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

Responsável: Gerson Silva  
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Cargo: Técnico em Contabilidade  

 

5.6 Relatório de Gestão Fiscal  

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

5.7 Execução Orçamentária (de acordo com a IN n.º 89/2013 do TCE/PR) 

Responsável: Gerson Silva  

Cargo: Técnico em Contabilidade 

 

5.8 Relatório de Operações financeiras de qualquer natureza 

Responsável: Sandro Simão Veroneze  

Cargo: Secretario de Finanças 

 

5.9 Extratos/Relatórios de conta única ou das diversas contas (admitidos os obtidos na rede 

mundial de computadores), com os respectivos saldos mensais. 

Responsável: Sandro Simão Veroneze  

Cargo: Secretario de Finanças 

 

 

Art. 4º - O descumprimento dos prazos previstos na tabela constante na Cláusula 

Segunda do primeiro aditamento do Termo de Ajustamento de Conduta pelo gestor do Portal da 

Transparência, indicado no artigo 2º deste Decreto, e pelos responsáveis pelo fornecimento das 

informações, indicados no artigo 3º deste Decreto, acarretará a abertura de procedimento 

administrativo para apuração das causas do descumprimento, identificação das 

responsabilidades, purgação da mora e adoção das medidas cabíveis para evitar a reincidência do 

atraso. 

Parágrafo Único – Ressalvado o caso de demonstração de início do procedimento 

administrativo visando a responsabilização do agente omisso pelo descumprimento dos prazos 

referidos nesse artigo, conforme Cláusula Terceira do primeiro aditamento do Termo de 

Ajustamento de Conduta, a penalidade imposta será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 

corrigido pelos índices oficiais, sem prejuízo da efetiva realização do ato. 
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Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Portaria nº 014/2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de novembro de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
 

 
LEI Nº 1189, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

  
 

 
Súmula: Denomina Estrada Rural, localizada na 
comunidade do Divisor. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE 

 

LEI: 

 
 
 

Art. 1º. A estrada Rural com pavimentação poliédrica, que inicia na rodovia 

municipal Vereador João Antônio Wolf, que dá acesso a Comunidade do Divisor, fica 

denominada de “RODOVIA MUNICIPAL ALEXANDRE BRAGA DE CRISTO”. 

  

Art. 2º.  A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade; 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                       Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  através  da  Comissão

Permanente  de  Lic itação,  torna  público  a  real ização  da  l ic itação  na  modalidade

Tomada  de  Preços  nº  08/2018-PMNL,  t ipo  menor  preço,  às  09:00  horas,  do  dia

30  de  novembro  de  2018 ,  na  Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do

Sul,  2122  -  Centro  -  Fone  (42)  3637-1148,  cujo  objeto  é  a  contratação  de

empresa  para  implantação  de  super-postes,  a  serem  instalados  nas  Aldeias  da

Reserva  Indígena  Rio  das  Cobras  e  no  Trevo  de  acesso  próximo  ao  lago,

local izado na sede do Município de Nova Laranjeiras -  Pr.

A  pasta  técnica  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus  respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderão  ser  examinados  no  endereço  acima indicado a  part ir

do  dia  14  de  novembro  de  2018,  no  horário  de  expediente,  ou  sol ic itados

através  do  e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e

www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .  Informações  adic ionais,  dúvidas  e  pedidos  de

esclarecimentos deverão ser  encaminhados à  Comissão de Lic itação no endereço

supracitado ou por Telefone (42)  3637-1148.

Nova Laranjeiras -  Pr,  1 2 de Novembro 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Presidente da Comissão de Lic itação

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: BEATRIZ SCOLARI ODONTOLOGIA - ME

CNPJ: 29.741.379/0001-72

Objeto: Contratação  de  empresa  com  disponibil idade  de

profissional  cirurgião  dentista,  para  prestação  de

serviços  de  atendimento,  a  ser  prestado  na  ESF  -

Estratégia Saúde da Famíl ia do Distrito de Rio Guarani.

Valor: R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais).

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Nova Laranjeiras - Pr, 12 de Novembro de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 080/2018 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito

Adicional Suplementar, por excesso de arrecadação, no exercício de

2.018, no valor de R$ 142.034,90 (cento e quarenta e dois mil, trinta

e quatro reais e noventa centavos) e dá outras providências.
                                   
   

O  Prefeito  Municipal  de  Foz  do  Jordão,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

amparado na Lei Municipal nº 775/2017, resolve:

Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2018, o

valor  R$ 142.034,90  (cento e quarenta e dois mil,  trinta e quatro reais e noventa centavos) na título de

Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral..

Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar,

destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações  orçamentárias constantes do relatório em

anexo em contas denominadas “acréscimo”.

Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em

anexo, denominadas por “anulação”.

Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (fonte 775, 778)

Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da

Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (fonte 773).

Art. 4º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 03 de outubro de 2018.

                                                       

DECRETO N° 085/2018 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito

Adicional Suplementar, por excesso de arrecadação, no exercício de

2.018, no valor de R$ 107.441,64 (cento e sete mil, quatrocentos e

quarenta  e  um  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos)  e  dá  outras

providências.
                                   
   

O  Prefeito  Municipal  de  Foz  do  Jordão,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

amparado na Lei Municipal nº 775/2017, resolve:

Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2018, o

valor R$ 142.034,90 ((cento e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos) na

título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral..

Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar,

destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações  orçamentárias constantes do relatório em

anexo em contas denominadas “acréscimo”.

Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em

anexo, denominadas por “anulação”.

Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (fonte 776, 726, 000)

Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da

Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (fonte 773).

Art. 4º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 17 de outubro de 2018.

                                                       

DECRETO N° 093/2018 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar, por excesso de arrecadação, no exercício de
2.018, no valor de  R$ 265.190,88 (duzentos e sessenta e cinco
mil, cento e noventa reais e oitenta e oito centavos), e dá outras
providências.

                                   
   

O  Prefeito  Municipal  de  Foz  do  Jordão,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
amparado na Lei Municipal nº 810/2018, resolve:

Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2018, o
R$ 265.190,88 (duzentos e sessenta e cinco mil, cento e noventa reais e oitenta e oito centavos), a
título de Crédito Adicional Suplementar, por excesso de arrecadação, destinado ao suporte das despesas de
convênio firmado com o Governo Federal.

Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar,
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias abaixo identificadas.

08;  SECRETARIA DE  OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                    
002; DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.1054; INVESTIMENTO EM OBRAS E URBANISMO
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES    
3884; 0783; pavimentação poliédrica              

Art. 3º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964.

24.18.10.71.04.00 ----------------------------------------------------------------- R$ 265.190,88         

Art. 4º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 12 de novembro de 2018.
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Lei/Ato nº 475 - Decreto nº 80/2018 de 03/10/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 391 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 775 2017
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 900,00900,00Especial
Anulação de Dotações 0,0083.410,34Remanejamento
Anulação de Dotações 83.410,340,00Remanejamento
Anulação de Dotações 53.678,3453.678,34Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0045.413,71Suplementar
Excesso de Arrecadação 45.413,710,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,004.046,22Suplementar
Superáv it Financeiro 4.046,220,00Suplementar

Despesa
03

03.002
04.122.0002.1010

4.4.90.52.00.00
360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 6.757,07Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.1010
4.4.90.52.00.00

386 00778 Aquisição de dois v eiculos de passeio
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 45.401,92Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.1010
4.4.90.52.00.00

386 00778 Aquisição de dois v eiculos de passeio
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 949,90Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.2009
3.1.90.94.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 15.948,21Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.14.00.00

1080 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 1.288,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.36.00.00

1170 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 7.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.30.00.00

1330 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 7.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.3.90.14.00.00

1690 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 1.288,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.3.90.30.00.00

1910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 5.600,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.004

13.392.0005.2023
3.1.91.13.00.00

1950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 2.402,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.50.43.00.00

1960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.004

13.392.0005.2023
3.3.90.14.00.00

1970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 3.402,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.005

27.812.0006.2024
3.1.90.11.00.00

2080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 9.678,34Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.005

27.812.0006.2024
3.3.90.30.00.00

2120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 9.678,34Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.30.00.00

2510 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.1.90.13.00.00

2630 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.830,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.1.90.94.00.00

2650 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 10.330,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.32.00.00

2740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 47.500,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2780 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 40.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2037
3.3.90.30.00.00

2830 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Itamara Presa, na versão: 5520 v 12/11/2018 13:30:31

Município de Foz do Jordão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:3

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.36.00.00

3680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 900,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.48.00.00

3745 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 900,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.243.0007.2050
3.3.90.30.00.00

3785 00773 Programa Crescer em Familia
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.646,22Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.243.0007.2050
3.3.90.39.00.00

3815 00773 Programa Crescer em Familia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.400,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.11.00.00

3190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 13.380,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.1.90.94.00.00

3940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.755,16Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

3990 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 20.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.39.00.00

4030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 13.380,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.39.00.00

4050 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 20.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

20.122.0009.2062
3.1.90.11.00.00

4190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA, 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 18.446,29Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

20.122.0009.2062
3.1.90.13.00.00

4200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA, 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 9.858,99Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

20.122.0009.2062
3.1.91.13.00.00

4210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DA GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA, 
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 1.755,16Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.93.00.00

4988 00775 VEICULO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E PRECATÓRIOS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 11,79Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.93.00.00

4989 00778 Aquisição de dois v eiculos de passeio
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E PRECATÓRIOS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 949,90Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

900,00
900,00

83.410,34
0,00
0,00

53.678,34
53.678,34
45.413,71

0,00
4.046,22

0,00

900,00
900,00

0,00
83.410,34
83.410,34
53.678,34
53.678,34

0,00
45.413,71

0,00
4.046,22

#
#
#

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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Lei/Ato nº 483 - Decreto nº 85/2018 de 17/10/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 391 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 775 2017
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 5.000,005.000,00Especial
Anulação de Dotações 0,00300,00Remanejamento
Anulação de Dotações 300,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 53.700,0053.700,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0038.065,75Suplementar
Excesso de Arrecadação 38.065,750,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,0010.375,89Suplementar
Superáv it Financeiro 10.375,890,00Suplementar

Despesa
04

04.002
04.123.0002.2012

3.2.91.21.00.00
565 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO C/RPPS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECADAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECAÇÃO E 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0002.2012
3.3.90.14.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECADAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECAÇÃO E 
SECRETARIA DE FINANÇAS 300,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0002.2012
3.3.90.35.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE CONSULTORIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECADAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECAÇÃO E 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Especial Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0002.2012
3.3.90.39.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECADAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECAÇÃO E 
SECRETARIA DE FINANÇAS 300,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0002.2012
4.6.91.71.00.00

630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECADAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECAÇÃO E 
SECRETARIA DE FINANÇAS 26.830,42Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 10.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.1028
4.4.90.52.00.00

2310 00495 Atenção Básica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS - SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2030
3.1.90.11.00.00

2385 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PSF - PROGRAMA DE ATENDIMENTO A FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.30.00.00

2485 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 6.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Itamara Presa, na versão: 5520 v 12/11/2018 13:43:29

Município de Foz do Jordão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:2

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.39.00.00

2505 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.30.00.00

2510 00495 Atenção Básica
MATERIAL DE CONSUMO
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2033
3.3.90.39.00.00

2540 00495 Atenção Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAB- FIXO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2045
3.3.90.30.00.00

3280 00756 FMAS - SCFV FORTALECIMENTO DE VINCULOS
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.3.90.30.00.00

3415 00726 f nas - pbt creche manutencao
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 235,33Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.3.90.30.00.00

3410 00756 FMAS - SCFV FORTALECIMENTO DE VINCULOS
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2048
3.3.90.32.00.00

3450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR- SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.200,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3517 00773 Programa Crescer em Familia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.375,89Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.30.00.00

3640 00756 FMAS - SCFV FORTALECIMENTO DE VINCULOS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

08.243.0007.2050
3.3.90.39.00.00

3800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.90.11.00.00

3190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 19.200,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

15.122.0002.2052
3.1.91.13.00.00

3210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

15.452.0012.2057
3.3.90.30.00.00

3970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.39.00.00

4510 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 18.500,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0002.2070
3.3.90.30.00.00

4660 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 18.500,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Especial
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

5.000,00
5.000,00

300,00
0,00
0,00

53.700,00
53.700,00
38.065,75

0,00
10.375,89

0,00

5.000,00
5.000,00

0,00
300,00
300,00

53.700,00
53.700,00

0,00
38.065,75

0,00
10.375,89

#
#
#

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

07/11/2018 538/2018562/2018586 586

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA MINAS GERAIS, 1277 - CASA
Bairro

AGUA VERDE
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85302-220

Matrícula

9017-4 036.678.889-29

999787005
Fone Banco

104
Agência

932-6 23222-5
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.03

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

AGENTES POLÍTICOS

70

R$ 426,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 426,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 07/11/20180012589000001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 426,00

Descrição
Requerimento nº 52/2018
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 050/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
SOLICITANTE: Anderson Luiz de Oliveira
CARGO: Vereador
CPF e/ou RG: 7.304.483-9 SESPR/PR
LOCAL DESTINO: Curitiba/PR
PERIDO PARTIDA: 05-11-2018 as 22:00 horas 
PERIODO PROVAVEL REGRESSO: 06-11-2018 as 22:00 horas. 
VALOR DIÁRIA: R$426,00
QUANTIDADE DIÁRIAS: 1 diárias
VALOR TOTAL DIÁRIAS: R$ 426,00 
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa: Renault Fluence Placa AXZ 0196
MOTIVO VIAGEM:
Representar a Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, a convite da Governadora Maria Aparecida Borghetti, no evente sobre a liberação de 
recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – FIA no dia 06/11/2018  no Salão doe Atos deste Palácio Iguaçu.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Quatrocentos e Vinte e Seis Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 538/2018.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

12/11/2018 539/2018567/2018590 590

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

JOEL CEZAR DE ALMEIDA

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA SRG JOAO DO NASCIMENTO LOPES, 285 - AP 21
Bairro

CENTRO
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-970

Matrícula

8573-1 762.217.259-68

Fone Banco

104
Agência

932-6 24773-7
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

70

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 12/11/20180010149700001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
Requerimento nº 53/2018
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
SOLICITANTE: Joel Cezar de Almeida
CARGO: Servidor
CPF e/ou RG: 6.160.166-0 – SSP/PR
LOCAL DESTINO: Curitiba/PR
PERIDO PARTIDA: 07-11-2018 as 08:00 horas 
PERIODO PROVAVEL REGRESSO: 09-11-2018 as 18:00 horas. 
VALOR DIÁRIA: R$426,00
QUANTIDADE DIÁRIAS: 2 diárias e meia
VALOR TOTAL DIÁRIAS: R$ 1.065,00 
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa: Renault Fluence Placa AXZ 0196
MOTIVO VIAGEM:
Na referida data irei participar do Curso – Poder Legislativo como Instituição da Defesa dos Direitos Sociais e da Cidadania e Regras e 
Procedimentos para Final de Exercício, promovido pela Unicursos, conforme folder em anexo.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 539/2018.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

12/11/2018 540/2018566/2018591 591

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

NELSON NIEDZWIEDZKI

Credor
CPF/CNPJ

Endereço Bairro

Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

     -   

Matrícula

2-7    .   .   -  

Fone Banco

104
Agência

932-6 22166-5
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

70

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 12/11/20180010183500001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
Requerimento nº 54/2018
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
SOLICITANTE: Nelson Niedzw iedzki
CARGO: Servidor
CPF e/ou RG: 5.796.273-0 – SSP/PR
LOCAL DESTINO: Curitiba/PR
PERIODO PARTIDA: 07-11-2018 as 08:00 horas 
PERIODO PROVAVEL REGRESSO: 09-11-2018 as 18:00 horas. 
VALOR DIÁRIA: R$426,00
QUANTIDADE DIÁRIAS: 2 diárias e meia
VALOR TOTAL DIÁRIAS: R$ 1.065,00 
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa: Renault Fluence Placa AXZ 0196
MOTIVO VIAGEM:
Na referida data irei participar do Curso – Poder Legislativo como Instituição da Defesa dos Direitos Sociais e da Cidadania e Regras e 
Procedimentos para Final de Exercício, promovido pela Unicursos, conforme folder em anexo.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 540/2018.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

12/11/2018 541/2018568/2018592 592

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

MARCOS KAPASSI

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA TIRADENTES, 2351
Bairro

CENTRO
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

80301-085

Matrícula

8657-6 048.388.839-78

Fone Banco

104
Agência

932-6 9218-0
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

70

R$ 1.065,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 1.065,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 12/11/20180010197700001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 1.065,00

Descrição
Requerimento nº 55/2018
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
SOLICITANTE: Marcos Kapassi
CARGO: Servidor
CPF e/ou RG: 8.826.320-0 – SSP/PR
LOCAL DESTINO: Curitiba/PR
PERIODO PARTIDA: 07-11-2018 as 08:00 horas 
PERIODO PROVAVEL REGRESSO: 09-11-2018 as 18:00 horas. 
VALOR DIÁRIA: R$426,00
QUANTIDADE DIÁRIAS: 2 diárias e meia
VALOR TOTAL DIÁRIAS: R$ 1.065,00 
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa: Renault Fluence Placa AXZ 0196
MOTIVO VIAGEM:
Na referida data irei participar do Curso – Poder Legislativo como Instituição da Defesa dos Direitos Sociais e da Cidadania e Regras e 
Procedimentos para Final de Exercício, promovido pela Unicursos, conforme folder em anexo.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Um Mil e Sessenta e Cinco Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 541/2018.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________
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Lei/Ato nº 1887 - Decreto nº 236/2018 de 26/10/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 105.000,00446.726,55Suplementar
Excesso de Arrecadação 341.726,550,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,009.481,63Suplementar
Superáv it Financeiro 9.481,630,00Suplementar
Anulação de Dotações 0,001.060.994,37Transf erência
Anulação de Dotações 1.060.994,370,00Transf erência

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2005

3.1.90.13.00.00
150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 4.742,82Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2005
3.1.90.94.00.00

160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção das Ativ idades do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 4.742,82Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.128.0003.2011
3.1.90.11.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 65.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.128.0003.2011
3.1.90.94.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 11.900,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.006

04.121.0003.2015
3.1.90.11.00.00

890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades do Dep de Planejamento
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 65.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.006

04.121.0003.2015
3.1.91.13.00.00

910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades do Dep de Planejamento
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 33.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2017
3.1.90.11.00.00

1020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Finanças
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 80.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2017
3.1.90.13.00.00

1030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Finanças
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 14.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

04.123.0004.2017
3.1.91.13.00.00

1050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Finanças
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 18.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.11.00.00

1310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 530.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.90.11.00.00

1320 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.352,47Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.122.0015.2020
3.1.91.13.00.00

1355 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.352,47Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.11.00.00

1480 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.087,22Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.13.00.00

1500 00101 Fundeb 60%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.087,22Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.2026
3.3.90.30.00.00

1610 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.363.0015.2030
3.3.90.30.00.00

1780 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Casa Familiar Rural
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 260.037,34Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0015.2035
3.3.90.39.00.00

1991 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Transporte Escolar e Conserv ação da Frota
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 105.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.367.0015.2037
3.1.90.13.00.00

2020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Apoio a Educação Especial
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.100,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0008.2043
3.1.90.11.00.00

2290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 90.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.001

04.122.0008.2043
3.1.90.13.00.00

2300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Esportes
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.1049
4.4.90.51.00.00

2653 00518 Inv estimentos na Rede de Saúde - UBS LINDOURO
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação, Ref orma, Construção de Unidades Básica de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 130.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2050
3.3.90.30.00.00

2771 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Assistência Farmaceutica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2054
3.1.90.11.00.00

3015 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fortalecimento do Programa de Agentes Comunitário de Saúde e Agente de 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.365,11Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2054
3.1.90.13.00.00

3035 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fortalecimento do Programa de Agentes Comunitário de Saúde e Agente de 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 20.365,11Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2058
3.3.90.39.00.00

3270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assitência Hospitalar e Ambulatorial
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 202.131,83Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.90.11.00.00

3590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 19.415,31Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.90.13.00.00

3611 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.004,68Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
3.1.91.13.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 16.410,63Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2067
3.1.90.11.00.00

3880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 142.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.2071
3.3.90.30.00.00

4040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Ev entos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 10.422,91Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

20.606.0019.2071
3.3.90.39.00.00

4060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Ev entos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 26.155,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

20.606.0019.2073
3.3.90.30.00.00

4100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio ao Produtor Rural
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 17.727,93Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

20.606.0019.2073
3.3.90.30.00.00

4100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio ao Produtor Rural
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 1.051,60Anulação

Abertura

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2075
3.3.71.70.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 125.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2076
3.1.90.11.00.00

4170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ativ idades da Secretaria de Inf ra-Estrutura e Viação
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 4.577,60Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.122.0020.2076
3.1.90.13.00.00

4180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção das Ativ idades da Secretaria de Inf ra-Estrutura e Viação
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 4.577,60Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.30.00.00

4495 00511 Taxas - Prestação de Serv iços
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 61.726,55Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0020.2079
3.3.90.39.00.00

4520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Conserv ação da Frota
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO 45.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4822 00513 Penalidades Administrativ as Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 28.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2087
3.3.50.43.00.00

4823 00880 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
SUBVENÇÕES SOCIAIS
Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativ os 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 22.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.1.90.11.00.00

5001 00938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.426,72Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

08.122.0012.2091
3.1.91.13.00.00

5021 00938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.054,91Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.122.0012.2091
3.3.90.39.00.00

5051 00938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.481,63Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.243.0011.2093
3.3.90.30.00.00

5100 00934 BLOCO PROTEÇAO BASICA 
MATERIAL DE CONSUMO
Equipe Volante
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 24.964,57Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0011.2099
3.1.90.11.00.00

5261 00934 BLOCO PROTEÇAO BASICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Centro de Ref erencia da Assistencia Social - CRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 22.276,17Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

08.244.0011.2099
3.1.91.13.00.00

5281 00934 BLOCO PROTEÇAO BASICA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Centro de Ref erencia da Assistencia Social - CRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.688,40Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

04.452.0009.2112
3.3.90.39.00.00

5770 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Iluminação Pública
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 17.727,93Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.843.0005.0129
3.3.90.47.00.00

6400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Contribuição Compulsória do PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 25.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

80
80.001

28.843.0005.2130
3.3.91.97.00.00

6420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
Aporte para Cobertura do RPPS
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 124.724,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

446.726,55
0,00

9.481,63
0,00
0,00

1.060.994,37
1.060.994,37

0,00
0,00

105.000,00
341.726,55

0,00
9.481,63
9.481,63

0,00
1.051,60

1.060.994,37
1.059.942,77

#
#
#
#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 148/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2018

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto
Contratação de Instituição Financeira, Autorizada pelo Banco Central, para gestão e operacionalização da folha
de pagamento dos servidores públicos do município de Goioxim. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento
da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 27 de novembro de 2018, às 10h00min. Os interessados,
em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e
anexos,  no  endereço  eletrônico  www.goioxim.pr.gov.br.  Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de
esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184,
Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo
telefone/fax (42) 3656-1002.
 

Goioxim, 12 de novembro de 2018.
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 



Publicação ofi cialTerça-feira | 13 de Novembro de 2018
www.jcorreiodopovo.com.br

O jornal da CantuEdição 3020 5A

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 057/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade Pregão Presencial  nº.  057/2018- PMC cujo objeto é 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS,  

VOLTADOS A ATENDER PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO, 

de acordo com a ata a seguinte empresa:  

 

-  LABORATÓRIO PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LTDA -  EPP -  vencedora no 

LOTE 01 - Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07,  perfazendo um total de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos  reais).  

 

Cantagalo, 12 de novembro de 2018. 

 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
Edital de abertura n.º 01/2018 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Goioxim, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, nomeada através do Decreto N.º 026/2018, TORNA PÚBLICA a 
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, 
Credenciada pelo MEC, situada na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3678, Umuarama, PR, CEP87501-
200, endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos e correio eletrônico concursos@alfaumuarama.edu.br.  
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 
deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois)anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado 
por igual período a critério do Poder Legislativo Municipal. 
1.3 A convocação para a vaga informada na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência 
do Poder Legislativo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital 
e demais publicações no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
 

2. DOS CARGOS 
 
2.1 O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração 
inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 

Tabela 2.1 
CARGOS DISPONÍVEL NESTE CONCURSO PÚBLICO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vaga Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos básicos 

ADVOGADO 20 horas 01 * R$ 4.567,34 
R$ 

150,00 
Curso superior completo em 
direito e registro na OAB. 

CONTADOR 20 horas 01 * R$ 4.567,34 
R$ 

150,00 

Curso superior completo em 
ciências contábeis e registro no 
CRC. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 horas 01 * R$ 1.100,00 
R$ 

150,00 
Curso médio completo. 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
 

3.REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Câmara. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;  
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i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas 
de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, observado horário 
oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo 
e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 2.1 até a data 
estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada com data 
e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão 
canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro 
candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação de 
declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das 
cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo será exonerado do 
cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 
o endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa 
data não serão acatadas. 
4.9 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com 
data posterior à estabelecida no cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito 
ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Câmara e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, no período estipulado para interposição de 
recurso, explícita no ANEXO III - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a 
ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. 
As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 
3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 federais. 

 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2018-PMC 

 

R A T I F I C A Ç Ã O 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  Ratifica a Dispensa de 

Licitação nº. 35/2018-PMC, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

fornecimento de peças e serviços para recuperação de retroescavadeira JCB 

3C, destinada ao atendimento das atividades do “Programa Porteira 

Adentro” ,  e Adjudica o objeto a empresa:  

  

A & L Auto Peças Ltda –  inscrita no CNPJ Nº 07.086.032/0001-09, pelo 

valor de R$ 4.534,00 (quatro mil quinhentos e trinta e  quatro reais).  

 

 

Cantagalo, 12 de setembro de 2018.  

 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 
termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas igualou 
superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, 
perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às 
notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias 
de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 
não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos 
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
 
5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, 
o candidato deverá: 
5.4.1 a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e 
assinado, conforme Anexo V deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir; 
5.4.1.1 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual 
o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, 
com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição. 
5.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
Anexo V devidamente preenchido e assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os 
documentos.   
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5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 
de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supra citada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato 
à ampla concorrência. 
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no Edital 
de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em data 
disponível no Anexo III - Cronograma. 
5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 
no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursosno período proposto no ANEXO III - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 

geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com estrita 

observância da ordem de classificação geral. 

 

5.10 Da candidata lactante: 

5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

5.10.1.1 Levar acompanhante; 

5.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste 

esta necessidade. 

5.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 

aprova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 

Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata no local. 

5.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a realização 

do certame. 

5.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 

prova acompanhada de um fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título 

de compensação, durante o período de realização da prova. 

5.11. A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

5.12. Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

5.13. A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 

da referida documentação ao seu destino. 

5.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.alfaumuarama.com.br/concursos em data provável disponível no Anexo III - Cronograma. O candidato que tiver a sua 

solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço 

eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado 

horário oficial de Brasília/DF. 

 

6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

6.1 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 

6.1.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 

Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

Federal n.º 6.135/2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007.  
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6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.alfaumuarama.com.br/concursos; 

b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - Cronograma, através do site 

www.alfaumuarama.com.br/concursos. 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo IV deste edital. 

d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado 

no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente preenchido e assinado e cópia do documento 

de identificação tipo R.G. e CPF.Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de Cadastramento atualizado no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de 

emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente edital. O referido documento poderá ser obtido 

nos órgãos ligados a Assistência Social do Município.O candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos.  

6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 

do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 

6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Câmara Municipal e no site 

www.alfaumuarama.com.br/concursos, na data estabelecida no Anexo III - Cronograma. 

6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.alfaumuarama.com.br/concursos, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até 

o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursosem 
data provável disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas 
para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos dentre o período estabelecido no ANEXO III - 
Cronograma, tendo início as08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso 
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no 
endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 deste Edital e 
não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar 
ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO 
 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 
classificatório. 
Segunda etapa:realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os requisitos para 
investidura no cargo. 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1 –Para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes 
áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 
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Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
8.2.2 – Para os cargos de ADVOGADO E CONTADOR, a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes 
áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 05 2,0 10 

Conhecimentos Gerais e Legislação 05 3,0 15 

Conhecimentos Específicos 25 3,0 75 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II e estarão disponíveis no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 

 
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Goioxim, Estado do Paraná. 
8.2.3.2 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação 
da prova, alocando ou remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes 
da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, 
não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento 
do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, seu documento 
oficial de identificação com foto.  
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97. 
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser 
submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 
como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do 
Concurso Público. 
8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou 
leitura. 
8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
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8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 10 deste Edital; 
8.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 
relacionados no item 10 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer meio 
eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama a aplicação da 
penalidade devida. 
8.2.13 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou 
equipamentos relacionados no item 10deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes 
deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela Faculdade de 
Tecnologia Alfa de Umuarama e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos 
celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do 
despertador caso esteja ativado. 
8.2.14 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será 
encaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante 
a realização da prova objetiva. 
8.2.17 A Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem 
como utilizar detectores de metais. 
8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento 
válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou 
qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta. 
8.2.24 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 
somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.25 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e o 
lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.26 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, 
por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da 
sala de prova. 
8.2.26.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa 
correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, 
com rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.26.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do concurso 
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.3. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.3.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível no Anexo III - Cronograma, no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
8.3.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 11 deste Edital. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
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9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 A Nota Final será igual à notas obtidas na prova objetiva escrita. 
9.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de 
outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
9.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com deficiência, 
em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não 
autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 
a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 
prova; 
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 
8.2.25; 

10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será 
anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
11. DOS RECURSOS 

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

ADITAMENTO
A Copel comunica a emissão do Aditamento nº 1 à Licitação Copel (Eletrônica)

SOE180012/2018; Objeto: Alteração da Data do Recebimento das Propostas em

www.licitacoes-e.com.br,  até  o  dia  07/12/2018,  às  9h00;  Disputa  de  Preços  em

www.licitacoes-e.com.br,  dia  07/12/2018,  às  9h30;  O  referido  aditamento  se

encontra  à  disposição  dos  interessados  em  www.copel.com e  www.licitacoes-

e.com.br; Informações: 3310-5699.
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11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama no prazo 
de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 
pessoa com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova objetiva; 
11.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos 
no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
11.4 - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.alfaumuarama.com.br/concursos, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela 
Banca e serão indeferidos. 
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 
ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos 
que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova objetivas 
e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 11.1 deste Edital. 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos recursos coletivos. 
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado da 
mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17 As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no e-mail 
do candidato recorrente. 
11.18 A Banca Examinadora da Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama, empresa responsável pela organização do 
certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos ou revisões adicionais. 
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12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Câmara 
Municipal e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos em duas listas, em 
ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
com deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
 
13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico oficial do Município 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato nomeado somente será 
empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer 
o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida 
a ordem de classificação. 
13.4 Para investidura no cargo o candidato, a Câmara Municipal publicará edital próprio contendo o rol de documentos que 
deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Câmara no endereço eletrônico www.alfaumuarama.com.br/concursos. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 
sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais referentes ao 
Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato, 
nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste 
Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do concurso. 
14.6 A Faculdade De Tecnologia Alfa De Umuarama não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes 
a este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao 
candidatoconcursos@alfaumuarama.edu.br, anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência 
ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá 
requerer a alteração junto à Câmara, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da 
Comissão Especial do Concurso. 
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis) 
meses após a homologação final.  Após este período serão incinerados. 
14.9 A Câmara Municipal e a Faculdade de Tecnologia Alfa de Umuarama se eximem das despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, 
reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Câmara Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida A Faculdade De Tecnologia Alfa De 
Umuarama. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
concursos@alfaumuarama.edu.br. 
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Goioxim/PR, 13 de novembro de 2018. 
 

 
 

ELSON LUIZ GUTERVIL 
Presidente da Câmara Municipal de Goioxim– PR 

 
 
 

Karina Leite 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
Edital de abertura n.º 01/2018 

 

ANEXO I –ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 
ADVOGADO 
 
Redigir projetos de lei, de resolução e de decretos legislativos e outras matérias de caráter legislativo; Assessorar as 
comissões, prestando o auxílio que necessitam os relatores e demais componentes; 
Prestar informações e emitir pareceres sobre matérias de natureza jurídica, administrativa e legislativa; 
Assessorar as unidades administrativas e comissões de abertura e julgamento em processos de licitação e elaborar os 
respectivos contratos; 
Atuar em qualquer foro ou instância em nome do Legislativo Municipal, nos feitos em que ele seja autor, réu, assistente ou 
oponente. 
Examinar anteprojetos de leis e outros atos normativos. 
Estudar e minutar contratos, termos de compromissos e responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos; 
Elaborar informações e mandatos de segurança; 
Responsabilizar informações e mandatos de segurança; 
Responsabilizar-se   equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
Executar outras atribuições correlatas determinadas pelo presidente da Câmara Municipal pelo superior hierárquico. 
 
 
CONTADOR 
 
Classificar documentos a serem contabilizados, verificando a exatidão das informações contidas nos mesmos, procedência 
e natureza. 
Preparar e/ou conferir guias de lançamento dos documentos referentes a prestação de contas, folha de pagamento, re-
quisição de almoxarifado, notas fiscais e outros, efetuando a classificação do ativo, passivo, receitas e despesas, codificando 
conforme plano de contas, datilografando e assinando. 
Elaborar autorizações de pagamentos ou recebimento, conferindo documentos de acordo com as exigências, tais como: 
assinaturas de autorização, legitimidade fiscal, exatidão nos cálculos, discriminação legível, nome da entidade e outros, 
efetuando registros, datilografando e encaminhando-os ao setor competente. 
Controlar e programar as contas a pagar de acordo com as datas de vencimento, auxiliar na elaboração de relatórios con-
tábeis, mapas demonstrativos, calculando valores e transcrevendo-os para fins de informação, análise e controle. 
Elaboração e encaminhamento das Prestações de Contas do Legislativo ao Tribunal de Contas do Estado; 
Atender as diligências externas, referente aos serviços do Legislativo Municipal, prestando as informações contábeis e afins 
em tempo hábil;  
Preencher formulários específicos da área, consultando documentos, listagens e relatórios, discriminando dados e 
efetuando cálculos. 
Conferir documentos, confrontando dados, efetuando cálculos, devolvendo para correção e vistando-os posteriormente. 
Preencher guias recolhimento, referentes a tributos diversos, compilando as informações necessárias, efetuando cálculos 
e enviando-os ao órgão competente para os devidos recolhimentos. 
Controlar contas de rateio e outras, calculando e distribuindo os valores de cada uma em mapas demonstrativos, para 
apuração de custos. 
Conferir saldo de contas intervenientes, confrontando com o detalhamento do razão e compatibilizando em caso de 
divergência. 
Efetuar o lançamento no livro diário de ICM, registrando entrada e saída, conforme documento específico e realizando a 
somatória mensal, para a elaboração do guia de informação e apuração. 
Elaborar aviso de lançamento do Departamento Nacional, Federação e outros órgãos, através da apuração das contas no 
razão. 
Auxiliar na elaboração dos balancetes, lançando em mapas auxiliares e efetuando cálculos, a fim de apurar o resultado 
mensal. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
Redigir atas das sessões, bem como elaborar seus roteiros. Fazer-se presente nas sessões para a realização da leitura das atas 
e demais matérias do Expediente da Mesa. 
Elaborar, redigir, revisar e encaminhar ofícios, requerimentos, indicações, declarações, autógrafos de leis, memorandos, 
quadros demonstrativos e outros documentos que se façam necessários para o atendimento da rotina técnico-administrativa 
e legislativa. 
Arquivar projeto de leis, resoluções, decretos, processos, fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros documentos 
classificando-os conforme critérios preestabelecidos, possibilitando um controle sistemático dos mesmos. 
Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega. 
Executar outras atividades correlatas. 
Apresentar certificado de curso em informática – Nível: Básico. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
Edital de abertura n.º 01/2018 

 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e número). 
Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período.  

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para o cargo de Auxiliar Administrativo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida noBrasil. Perímetro, área e 
volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Equação 
de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e 
tabelas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 
a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural 
brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ADVOGADO 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Pública Direta 
e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos 
Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo 
Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade 
Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais 
nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito 
Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos 
Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do 
Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de 
Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, 
Do Ministério Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – 
Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), 
Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 
(Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema 
Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e Tributários. 
Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses 
Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. Política Nacional do Meio 
Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). Código de Águas (lei nº 
9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação 
Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais 
Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, 
Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos 
de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Público Ambiental e Cultural. 
Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Ética e Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  
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CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo e plano 
de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provisões: depreciação, 
amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do 
exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos). Participações 
societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Partes relacionadas, Contabilidade 
gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços como instrumento de avaliação de 
desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: noções básicas 
de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atuação, classificação, aplicação, 
auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: 
conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orçamento: conceito, elaboração e regime 
orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: 
conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações 
patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e 
receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo 
(demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. 
Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante 
(restos a pagar). Controladoria no setor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. Controle 
interno e controle externo: o exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 
9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução 
Normativa SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração 
do Resultado do Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações 
Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem 
Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 
8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público 
(NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a 
publicação deste Edital. 
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação 
oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre 
o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. 
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ANEXO III – Cronograma  

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 13/11/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 13/11 a 20/11/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 07/12/2018 

Período de Inscrição 13/11 a 17/12/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 18/12/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

14/01/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  15 e 16/01/2019 

Data Provável da Prova Objetiva. 17/02/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.alfaumuarama.com.br/concursos 

17/02/2019 às 20 
horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 18 e 19/02/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita. 26/02/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita. 27e 28/02/2019 

Homologação do resultado final 01/03/2019 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 
 

 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2018 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:                                                    RG: 

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 
 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 
       Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Faculdade Alfa de Umuarama 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
  
 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________ de _____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados 
de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 
ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 



Publicação oficialTerça-feira | 13 de Novembro de 2018
www.jcorreiodopovo.com.br

O jornal da CantuEdição 3020 7A

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.473.000,00 6.473.000,00 526.003,96 2.550.806,03 526.717,47 2.550.203,863.922.193,97 3.922.796,14 2.494.458,59

DESPESAS CORRENTES 4.142.000,00 4.142.000,00 526.003,96 2.550.806,03 526.717,47 2.550.203,861.591.193,97 1.591.796,14 2.494.458,59

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.935.000,00 3.935.000,00 517.550,83 2.503.667,37 517.550,83 2.503.667,371.431.332,63 1.431.332,63 2.448.223,60

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 207.000,00 207.000,00 8.453,13 47.138,66 9.166,64 46.536,49159.861,34 160.463,51 46.234,99

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.321.000,00 2.321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.321.000,00 2.321.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.321.000,00 2.321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,002.321.000,00 2.321.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,6512.060,35 12.060,35 14.939,65

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.500.000,00 6.500.000,00 529.687,21 2.565.745,68 530.400,72 2.565.143,513.934.254,32 3.934.856,49 2.509.398,24

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 6.500.000,00 6.500.000,00 529.687,21 2.565.745,68 530.400,72 2.565.143,513.934.254,32 3.934.856,49 2.509.398,24

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 524.841,58 2.105.749,98 524.128,07 2.106.352,15(2.105.749,98) (2.106.352,15) 2.162.097,42

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 6.500.000,00 6.500.000,00 1.054.528,79 4.671.495,66 1.054.528,79 4.671.495,661.828.504,34 1.828.504,34 4.671.495,66

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,6512.060,35 12.060,35 14.939,65

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,6512.060,35 12.060,35 14.939,65

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,6512.060,35 12.060,35 14.939,65

SUPERÁVIT (IV) 3.349.416,90 3.349.416,90 394.511,00 2.351.106,99 394.511,00 2.351.106,99998.309,91 998.309,91 2.351.106,99

TOTAL (V) = (III + IV) 3.376.416,90 3.376.416,90 398.194,25 2.366.046,64 398.194,25 2.366.046,641.010.370,26 1.010.370,26 2.366.046,64
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

3.123.583,10 3.123.583,10 21,01 73,81656.334,54 2.305.449,02 818.134,08RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.314.100,00 1.314.100,00 16,04 76,29210.783,12 1.002.572,20 311.527,80      CONTRIBUIÇÕES

1.314.100,00 1.314.100,00 16,04 76,29210.783,12 1.002.572,20 311.527,80            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.764.483,10 1.764.483,10 25,16 71,09443.936,94 1.254.459,20 510.023,90      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.764.483,10 1.764.483,10 25,16 71,09443.936,94 1.254.459,20 510.023,90            VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

45.000,00 45.000,00 3,59 107,591.614,48 48.417,62 (3.417,62)      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

45.000,00 45.000,00 3,59 107,591.614,48 48.417,62 (3.417,62)            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

3.376.416,90 3.376.416,90 11,79 70,08398.194,25 2.366.046,64 1.010.370,26RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

6.500.000,00 6.500.000,00 16,22 71,871.054.528,79 4.671.495,66 1.828.504,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

6.500.000,00 6.500.000,00 16,22 71,871.054.528,79 4.671.495,66 1.828.504,34SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

6.500.000,00 6.500.000,00 16,22 71,871.054.528,79 4.671.495,66 1.828.504,34TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.376.416,90 3.376.416,90 11,79 70,08398.194,25 2.366.046,64 1.010.370,26CONTRIBUIÇÃO PATRONAL RPPS

2.609.500,00 2.609.500,00 15,26 79,31398.194,25 2.069.665,48 539.834,52      CONTRIBUIÇÕES

2.609.500,00 2.609.500,00 15,26 79,31398.194,25 2.069.665,48 539.834,52            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            VALORES MOBILIÁRIOS

766.916,90 766.916,90 0,00 38,650,00 296.381,16 470.535,74      APORTES PARA COBERTURA DO DÉFICIT TÉCNICO

766.916,90 766.916,90 0,00 38,650,00 296.381,16 470.535,74            DEMAIS RECEITAS CORRENTES

3.376.416,90 3.376.416,90 11,79 70,08398.194,25 2.366.046,64 1.010.370,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

3.376.416,90 3.376.416,90 1.010.370,26398.194,25 11,79 70,08TOTAL(V) = (III + IV) 2.366.046,64
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

4.793.271,46RECEITAS CORRENTES (I) 4.671.495,666.500.000,006.500.000,00

965.978,50      Receita de Contribuições dos Segurados 1.002.572,201.314.100,001.314.100,00

965.978,50            Civil 1.002.572,201.314.100,001.314.100,00

951.052,20                  Ativo 988.797,601.294.100,001.294.100,00

14.926,30                  Inativo 13.774,6020.000,0020.000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

2.019.681,87      Receita de Contribuições Patronais 2.069.665,482.609.500,002.609.500,00

1.187.940,11            Civil 2.069.665,482.609.500,002.609.500,00

1.187.940,11                  Ativo 2.069.665,482.609.500,002.609.500,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

831.741,76            Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,000,000,00

1.377.542,92      Receita Patrimonial 1.254.459,201.764.483,101.764.483,10

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

1.377.542,92            Receitas de Valores Mobiliários 1.254.459,201.764.483,101.764.483,10

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

430.068,17      Outras Receitas Correntes 344.798,78811.916,90811.916,90

54.813,36            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 48.417,6245.000,0045.000,00

375.254,81            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 296.381,16766.916,90766.916,90

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

4.418.016,654.375.114,50TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 5.733.083,105.733.083,10

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO (V) 378.000,00378.000,00 186.797,98 92.399,18 91.347,43186.195,81

      Despesas Correntes 368.000,00368.000,00 186.797,98 88.310,18 87.258,43186.195,81

      Despesas de Capital 10.000,0010.000,00 0,00 4.089,00 4.089,000,00

PREVIDÊNCIA (VI) 3.801.000,003.801.000,00 2.378.947,70 1.978.942,88 1.978.942,882.378.947,70

      Benefícios - Civil 3.750.000,003.750.000,00 2.378.947,70 1.978.942,88 1.978.942,882.378.947,70

            Aposentadorias 3.050.000,003.050.000,00 2.011.359,62 1.679.578,35 1.679.578,352.011.359,62

            Pensões 600.000,00600.000,00 321.704,44 233.150,73 233.150,73321.704,44

            Outros Benefícios Previdenciários 100.000,00100.000,00 45.883,64 66.213,80 66.213,8045.883,64

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 51.000,0051.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 51.000,0051.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 4.179.000,004.179.000,00 2.565.745,68 2.071.342,06 2.070.290,312.565.143,51

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)² 1.554.083,101.554.083,10 1.809.368,82 2.346.674,59 2.347.726,341.809.970,99

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

33,90 3.184,43Caixa e Equivalentes de Caixa

18.172.140,47 16.019.002,29Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (IX) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 6.473.000,00 6.473.000,00 526.003,96 2.550.806,03 526.717,47 2.550.203,86 99,42 3.922.796,1499,42 3.922.193,97

PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.086.000,00 4.086.000,00 517.852,33 2.509.383,05 518.565,84 2.508.780,88 97,80 1.577.219,1297,80 1.576.616,95

ENCARGOS ESPECIAIS 66.000,00 66.000,00 8.151,63 41.422,98 8.151,63 41.422,98 1,61 24.577,021,61 24.577,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.321.000,00 2.321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321.000,000,00 2.321.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,65 0,58 12.060,350,58 12.060,35

6.500.000,00 6.500.000,00 529.687,21 2.565.745,68 530.400,72 2.565.143,51 100,00 3.934.856,49100,00 3.934.254,32TOTAL III = (I + II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 6.473.000,00 6.473.000,00 526.003,96 2.550.806,03 526.717,47 2.550.203,86 99,42 3.922.796,1499,42 3.922.193,97

PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.086.000,00 4.086.000,00 517.852,33 2.509.383,05 518.565,84 2.508.780,88 97,80 1.577.219,1297,80 1.576.616,95

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 4.086.000,00 4.086.000,00 517.852,33 2.509.383,05 518.565,84 2.508.780,88 97,80 1.577.219,1297,80 1.576.616,95

ENCARGOS ESPECIAIS 66.000,00 66.000,00 8.151,63 41.422,98 8.151,63 41.422,98 1,61 24.577,021,61 24.577,02

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 66.000,00 66.000,00 8.151,63 41.422,98 8.151,63 41.422,98 1,61 24.577,021,61 24.577,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.321.000,00 2.321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321.000,000,00 2.321.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.321.000,00 2.321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321.000,000,00 2.321.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,65 0,58 12.060,350,58 12.060,35

6.500.000,00 6.500.000,00 529.687,21 2.565.745,68 530.400,72 2.565.143,51 100,00 3.934.856,49100,00 3.934.254,32TOTAL III = (I + II)
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,65 100,00 12.060,35100,00 12.060,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,65 100,00 12.060,35100,00 12.060,35

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,65 100,00 12.060,35100,00 12.060,35

27.000,00 27.000,00 3.683,25 14.939,65 3.683,25 14.939,65 100,00 12.060,35100,00 12.060,35TOTAL (I) =

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2017 A OUTUBRO DE 2018

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS CORRENTES (I) 158.892,35 324.039,99 240.776,85 217.438,38 308.834,95 185.327,47 124.080,79 177.613,63 253.241,09 141.801,32 227.922,33 428.412,21 2.788.381,36 3.123.583,10

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 100.266,06 191.411,41 97.966,21 95.715,15 97.372,95 98.980,49 101.138,70 101.951,41 100.410,99 98.253,18 106.867,75 103.915,37 1.294.249,67 1.314.100,00

   Receita patrimonial 58.247,09 131.870,18 142.431,44 121.336,19 169.461,30 85.539,74 22.134,85 74.854,98 152.022,86 42.740,90 120.247,34 323.689,60 1.444.576,47 1.764.483,10

      Rendimentos de Aplicação Financeira 58.247,09 131.870,18 142.431,44 121.336,19 169.461,30 85.539,74 22.134,85 74.854,98 152.022,86 42.740,90 120.247,34 323.689,60 1.444.576,47 1.764.483,10

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 379,20 758,40 379,20 387,04 42.000,70 807,24 807,24 807,24 807,24 807,24 807,24 807,24 49.555,22 45.000,00

DEDUÇÕES (II) 158.892,35 324.039,99 240.776,85 217.438,38 308.834,95 185.327,47 124.001,59 177.468,81 253.106,26 141.635,80 227.728,95 428.200,28 2.787.451,68 1.359.100,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 158.513,15 323.281,59 240.397,65 217.051,34 266.834,25 184.520,23 123.194,35 176.661,57 252.299,02 140.828,56 226.921,71 427.393,04 2.737.896,46 1.314.100,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 379,20 758,40 379,20 387,04 42.000,70 807,24 807,24 807,24 807,24 807,24 807,24 807,24 49.555,22 45.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 79,20 144,82 134,83 165,52 193,38 211,93 929,68 1.764.483,10

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2017 12/2017 01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 atualiza 2018TOTAL
Previsão

Continua na página 09
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 10.000,0010.000,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 10.000,0010.000,00

(10.000,00)0,00(10.000,00)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II)

0,00

-
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2017
Em 31 de dezembro

de 2017
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

(1.443.468,77)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2018

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 2.305.449,023.123.583,10

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00

            IPTU 0,000,00

            ISS 0,000,00

            ITBI 0,000,00

            IRRF 0,000,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00

      Contribuições 1.002.572,201.314.100,00

      Receita patrimonial 1.254.459,201.764.483,10

            Aplicações Financeiras (II) 1.254.459,201.764.483,10

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Transferências correntes 0,000,00

            Cota-Parte do FPM 0,000,00

            Cota-Parte do ICMS 0,000,00

            Cota-Parte do IPVA 0,000,00

            Cota-Parte do ITR 0,000,00

            Transferências da LC 87/1996 0,000,00

            Transferências da LC 61/1989 0,000,00

            Transferências do FUNDEB 0,000,00

            Outras transferências correntes 0,000,00

      Demais receitas correntes 48.417,6245.000,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 48.417,6245.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 1.050.989,821.359.100,00

RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,000,00

      Operações de Crédito (VI) 0,000,00

      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00

      Alienação de Bens 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 0,000,00

      Transferências de Capital 0,000,00

            Convênios 0,000,00

            Outras Transferências de Capital 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 0,000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 1.050.989,821.359.100,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Outubro / 2018

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 4.142.000,00 2.550.806,03 2.550.203,86 2.494.458,59 0,00 0,00 0,00

      Pessoal e encargos sociais 3.935.000,00 2.503.667,37 2.503.667,37 2.448.223,60 0,00 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 207.000,00 47.138,66 46.536,49 46.234,99 0,00 0,00 0,00

            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 207.000,00 47.138,66 46.536,49 46.234,99 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 4.142.000,00 2.550.806,03 2.550.203,86 2.494.458,59 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Investimentos 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 2.321.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 6.473.000,00 2.550.806,03 2.550.203,86 2.494.458,59 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

1.300.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Outubro / 2018

1.254.459,20JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Outubro / 2018 (b)Em 31/12/2017 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,000,00

DEDUÇÕES (XXIX) (55.745,27)0,00

     Disponibilidade de Caixa (55.745,27)0,00

          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 55.745,270,00

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 55.745,270,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Outubro / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (55.745,27)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

(189.009,57)RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

(55.745,27)RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

0,00RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

(1.254.459,20)RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2018

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE CANTAGALO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

6.500.000,00

4.671.495,66

0,00

0,00

6.500.000,00

0,00

6.500.000,00

2.565.745,68

2.565.143,51

2.105.749,98

6.500.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 2.565.745,68

2.565.143,51Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
929,68

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

1.300.000,00 (1.443.468,77)

(189.009,57)

(111,00 %)

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 0,00

0,00 25% / 18%

60% 0,00 %

0,00 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

10.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

2.509.398,24Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2018-PMNL 
 

DISPENSA  Nº 28/2018-PMNL 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio  Grande do Sul ,  2122,  Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo  Prefeito Munic ipal,  Sr .  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49.  
 

Contratada:  MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP,  inscrita 
no CNPJ nº 73.244.337/0001-18 ,  neste ato representada pelo Sr.  VALCIR DALLA 
COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Ident idade RG nº 
3.033.358-6 SSP/PR, inscrito no CPF nº 345.849.279-87, com endereço comercial  na 
rua Sergipe, nº 512, Bairro A lvorada,  CEP:85.601-560,  Francisco Beltrão.  
 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquis ição de Mater ial  de Limpeza 
e Uso Hospitalar , Para a UPA Sever ino da Rosa,  de acordo com as especif icações  
cont idas na proposta de preços e termo de referência  do Processo de  DISPENSA Nº 
28/2018-PMNL. 
 
MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMEPZA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Quant Preço Preço 
total 

1 1 ALVEJANTE E GERMICIDA CONCENTRADO Para 
alvejamento de roupas, 20 kg. Composição: Composto orgânico clorado, 
associação de agentes seqüestrastes, quelantes e alcalinizantes para 
lavadeiras hospitalares e o alvejamento de todos os tipos de fibras 
têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidades leves e pesadas. 
Especificação técnica: Aspecto pó solto granulado, densidade aparente 
de 1000-1100 g/L, cor branco, PH (sol. 1%) entre 10-10,6,  odor 
característico. 

SANEAMENTO REGISTRADO NA ANVISA  

INSERT UN 10,00 375,60 3.756,00 

1 2 BASE SELADORA 5 LITROS Base seladora, 5kg. Emulsão de 
polímeros sintéticos com elevada aderência às superfícies "frias" ou 
laváveis tais como: granilite, cerâmica, mármore, granito paviflex, 
vulcapiso e etc. Pode ser utilizado em ambientes hospitalares. 
Composição: Associação de ceras naturais, polímeros sintéticos - 
acrílicos e estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos, agentes 
coalescentes, agentes solubilizantes, agentes niveladores, preservastes 
e veículo aquoso.  

SANEAMENTO REGISTRADO NA ANVISA.  

RENKO UN 10,00 104,00 1.040,00 

1 3 CERA COM ACABAMENTO ACRÍLICO 5 litros. 
Acabamento acrílico de base aquosa, High Speed - HS e/ou Ultra High 
Speed - UHS, formulada a base de polímeros especiais que conferem 
alta resistência ao trafego intenso e riscos, nos mais diversos tipos de 
pisos, acabamento final com alta dureza, transparência e um "brilho 
molhado" (wet look). Dados físicos-químicos: Aparência liquido leitoso, 
cor branco, odor característico, PH à 25°C 8,00-9,00, porcentagem de 
ativos em % 27,0-30,0, Densidade g/mL  à 25°C 1,030-1,050, 
imflamabilidade não inflamável.  

RENKO UN 30,00 195,60 5.868,00 

1 4 DETERGENTE LÍQUIDO CONCENTRADO Para lavar e 
aditivar roupas, 20kg. Associação de tensoativos aniônicos e não 
aniônicos, agente de suspensão, agente seqüestrastes, agentes 
alcalinizantes, alvejantes ópticos, agentes quelantes e essência aquosa. 
Indicado para lavagem de tecidos delicados tipo lã, nylon, rayon, com 
diversos tipos e intensidade de sujidades. Usado também como aditivo 
potencializador de produtos alcalinos, na pré-lavagem e lavagem de 
todos os tipos de fibras têxteis.  

INSERT UN 5,00 260,00 1.300,00 

1 5 FIBRA DE LIMPEZA PESADA Produto à base de fibras 
sintéticas e mineral abrasivo, unidos por resina à prova 
d'água.Aplicações na limpeza pesada de pisos e paredes, para a 

BRISTI UN 150,00 1,70 255,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 remoção de crostas de panelas ou para a limpeza de final de obra onde 

se encontram resíduos mais resistentes. Descrição do produto: 
Tamanho de 102 mm x 260 mm, cor verde.  

1 6 FIBRA LIMPEZA LEVE Produto à base de fibras sintéticas e 
mineral abrasivo, unidos por resina à prova d'água. Usada na limpeza 
pesada de pisos e paredes, sem riscar, protegendo a aparência original 
das superfícies delicadas como azulejos, porcelanas, fórmicas, vidros, 
metais inoxidáveis, esmaltados e cromados. Descrição do produto: 
Tamanho de 102 mm x 260 mm, cor branco.  

BRISTI UN 200,00 1,20 240,00 

1 7 HIPOCLORITO DE SÓDIO  Hipoclorito de sódio, 5kg. Alcalinizante, 
questrante de veículo, para uso de desinfecção de superfícies laváveis. 
Composição: Hipoclorito de sódio > 5%, hidróxido de potássio 99% < 
2%, teor de ativos totais mínimo de 55%, estado físico líquido, aparência 
líquida homogênea, cor amarela, ador de cloro, Ph entre 12 - 13,5, 
Densidade de 1000-1050 g/ml, solúvel em água. 

SANEAMENTO REGISTRADO NA ANVISA.  

INSERT UN 10,00 28,85 288,50 

TOTAL                                                                                                                                            12.747,50 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o va lor  de R$ 12.747,50 (Doze Mil  
Setecentos e Quarenta  e Sete reais  e  Cinqüenta Centavos) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

09    SECRETARIA DE SAÚDE  
09.001   Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0008.2074  MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL  
3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 
3670        000                   Recursos Ordinários (Livres) 
 
3680        303                   Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência  contratual será  de 12 (Doze) meses a  part i r  da  data  da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado na forma da le i  8.666/93. 
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,   08 de novembro de  2018.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 79/2018-PMNL 

 
DISPENSA Nº 29/2018-PMNL 

 
Contratant e:  MUNICÍP IO DE NO VA LAR ANJ EIR AS ,  insc ri to  no C NPJ  so b nº 95.587.648/0001-
12 ,  co m endereç o à  Rua R io Grande do Sul ,  2122, Centro ,  No va Laranj e iras ,  Est ado  do  
Paraná,  n est e ato represent ad a p elo  Pref eit o  Munic ip al ,  Sr .  JOSÉ LINEU GOMES ,  port ador d a 
Carte i ra  d e Id ent id ad e RG nº 1 .328.459-8  SSP/ PR e CPF/ MF nº  240.909.729-49.  
 
Contratad a:  PUTO N & DAL MOLIN LTD A ,  pesso a Jur íd i ca d e d i re ito  pr ivad o , s it o  a Ru a 
Ol imp io C arvalho L ima, s/n , Cent ro ,  CEP 85.555-000 – Pal mas  -  Pr ,  inscr it a no CNPJ  sob o  nº.  
85.482.594/0001-77  neste ato represent ad a  por  seu só cio  Adminis trador  FR ANCI SCO 
PUTON ,  insc r it o  no C PF sob o  n º .  214.280.509-49  e RG 1 .595.848  SSP/ PR.  
 
DO OBJ ETO: O presente cont rato tem po r  objeto a CONTR ATAÇÃO DE EMPR ESA 
ESPECIALIZAD A P AR A E XECUÇÃO DE SERV IÇOS DE DE SLOCAMENTO DE POSTES EM RU AS D O 
LOTEAMENTO PINHEIRINHO,  de acord o com as espec if ic açõ es  co nt i das n a propost a d e  
preços e t ermo d e ref erênc i a do Pro cesso d e Dispensa Nº 29/2018PMNL.  

 

PUTON & DAL MOLIN LTDA  

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 DESLOCAMENTO DE 4 POSTES DE REDE DE BAIXA 
TENSÃO Contratação de empresa para execução de empreitada por 
preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas) a 
preços fixos e sem reajuste, para Deslocamento de 04 (quatro) postes, 
sendo 03 (três) na Rua Pernambuco e 01 (um) na Rua Mato Grosso, 
ambos no Loteamento Pinheirinho, Sede do município de Nova 
Laranjeiras, os serviços a serem contratados contemplam: Projeto 
eletromecânico aprovado pela COPEL; Deslocamento de 02 postes por 
até 50 centímetros e 02 postes por até 1,0 metro; Fornecimento de 
materiais necessários para a execução: ramais, emendas, amarrações, 
etc; Disponibilizar de toda a estrutura necessária: caminhões, 
equipamentos, EPC e EPI, mão de obra especializada.  

GB 1,00 8.900,00 8.900,00 

TOTAL                                                                                                                                   8.900,00 

 
DO VA LOR DO CO NTRATO:  
 
A CONTRATANTE  p agará a  CONTRATAD A  at é o  valor  d e R$ 8 .900,00  (Oito  Mi l  e No vec entos  
Rea is) .    

DA DO TAÇÃ O ORÇA MENTÁRIA :  

06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS  
06.001   DEPARTAMENTO DE PROJETOS E ENGENHARIA  
15.451.0005.1032 AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBL E ELETIFICAÇÃO 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1440           000  Recursos Ordinários  (livres) 
1450          507                 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, Art. 149 - A CF 
 
DA EX ECUÇÃO E DA V IGÊNCIA:  
 
O prazo d e v igên ci a  co ntratu al  será d e 90  (no vent a)  d ias  a  p arti r  d a dat a d a ass inatura do 
mes mo , podendo s er  prorro gad o n a fo rma d a l e i  8 .666/93. 
 
O FORO :  
 
Comarca de Laranje i ras  do Su l ,  Paraná .   
 
No va L aranje iras ,   31  de  outubro de   2018.  


